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RELATÓRIO

Com a promulgação da Emenda n. 19, de 4 de
junho de 1998, que veiculou a denominada reforma administrativa, a
Administração Pública federal passou a ser regida por nova
disciplina, com desdobramentos no plano das unidades federadas,
tendo em vista o princípio federativo.

Este trabalho visa a explicar o novo regime
jurídico da Administração pública, notadamente no que concerne à
sua repercussão no âmbito do Distrito Federal, de forma a orientar
os procedimentos necessários à adequação ao modelo recém
implantado, em atendimento ao comando inscrito no art. 29 da
referida Emenda Constitucional.

Os diversos tópicos abordados estão destacados

na forma do índice que se segue. ·1 c..~~ ,j./ ",,'
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PARECER

1) DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

1.1. Do princípio da eficiência

A Constituição de 1988, em sua redação original,
definiu nos arts. 37 e seguintes as normas regedoras da
Administração Pública, de observãncia necessária pela União,
Estados, Distrito Federal e Municípios.

o caput do artigo 37 original elencava como
princlpios basilares da Administração Pública a legalidade, a
impessoalidade, a moralidade e a publicidade.

Esse rol de princípios, a que a Lei Orgânica do
Distrito Federal acrescentou a razoabilidade, a motivação e o
interesse público (art. 19), passou a incluir, com a Emenda
Constitucional n. 19, a eficiêncía, a ser projetada no desempenho
de cada servidor, de forma a viabilizar nova hipótese de demissão
do servidor estável:

Art. 37. A administração pública direta e indireta de
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municlpios obedecerá aos princípios da
legalidade, impessoalidade. moralidade, publicidade e
eficiência e, também, ao seguinte: ( ..)

1.2. Da avaliação de desempenho do servidOr público

Assim é que, coerente com o novo princípio da
eficiência, foram inseridas modificações no artigo 41' da
Constituição Federal, que passou a ostentar a redação seguinte: {

, Redac;ao original: ~
Art. 41. São estáveis, após dois anos de efetivo exercício, os servidores nomeados em virtude
de concurso público.
§ 10 O servidor público estável só perderá o cargo em virtude de sentença judicial transI~::.
em julgado ou mediante processo administrativo em que lhe seja assegurada ampla defesa.
§Z' Invalidada por sentença judicial a demissão do servidor estável, será ele reintegrado. e o
eventual ocupante da vaga reconduzido ao cargo de origem, sem direito a indenizaçAo,
aproveitado em outro cargo ou posto em disponibilidade.

---l•.
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Art. 41. São estáveis após três anos de efetivo exerclcio
os servidores nomeados para cargo de provimento efetivo
em virtude de concurso público.
§ 1° O servidor público estável só perderá o cargo:
I-em virtude de sentença judicial transitada em julgado;
fi - mediante processo administrativo em que lhe seja
assegurada ampla defesa;
11I - mediante procedimento de avaliação periódica de
desempenho, na forma de lei complementar, assegurada
ampla defesa.

§ 2" Invalidada por sentença judicial a demissllo do
servidor estável, será ele reintegrado, e o eventual
ocupante da vaga, se estável, reconduzido ao cargo de
origem, sem direito a indenização, aproveitado em outro
cargo ou posto em disponibilidade com remuneraçiJo
proporcional ao tempo de serviço.

§3" Extinto o cargo ou declarada a sua desnecessidade,
o servidor estável ficará em disponibilidade, com
remuneração proporcional ao tempo de serviço, até seu
adequado aproveitamento em outro cargo.

§ 4° Como condição para a aquisição da estabilidade, é
obrigatória a avaliação especial de desempenho por
comissão institulda para essa finalidade.

1.3. Da nova hipótese de perda de cargo público pelo servidor
estável

Verificando-se as mudanças introduzidas na
redação do dispositivo transcrito, tem-se que o servidor estável
sofrerá avaliação periódica de seu desempenho, justificando-se a
sua demissão caso o padrão de qualidade não esteja compatível
com o nível de eficiência imposto ao cargo, nos termos de lei
complementar federal.

A autonomia das unidades federadas, inerente ao
princípio federativo e conferida objetivamente aos Estados-
membros, ao Distrito Federal e mesmo <;lOS Municípios por força d

§ 3ll Extinto o cargo ou declarada sua desneCeSSidade, o servidor ficará em disponibilidade
remunerada, até seu adequado aproveitamento em outro cargo. __
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arts. 25, 29 e 32 da Constituição Federal, autoriza a edição de lei
complementar no âmbito local, para a regência dos servidores
públicos estaduais, municipais e distritais, respectivamente.

Caberá á essa lei complementar, seja no plano
federal, seja no plano local, fixar os parâmetros de qualidade a
serem observados na avaliação periódica a que estará sujeito todo e
qualquer servidor público estável.

Além disso, a lei complementar a ser editada
deverá conter, por determinação constitucional expressa, critérios e
garantias especiais para os servidores estáveis que desenvolvam
atividades exclusivas de Estado:

u

Art. 247. As leis previstas no inciso 1/1do § 1° do art. 41 e
no § 7° do art. 169" estabelecerlio critérios e garantias
especiais para a perda do cargo pelo servidor público
estável que, em decorrência das atribuições de seu cargo
efetivo, desenvolva atividades exclusivas de Estado.

Parágrafo único. Na hipótese de insuficiência de
desempenho, a perda do cargo somente ocorrerá
mediante processo administrativo em que lhe sejam
assegurados o contraditório e a ampla defesa."

1.4. Da avaliaçâo do servidor em estágio probatório

,
V

No que concerne ao periodo aquisitivo da
estabilidade, o denominado estágio probatório resultou elastecido
para três anos, sendo que o novo prazo só alcançará os servidores
empossados após a vigência da Emenda Constitucional n. 19, em
razão de seu artigo 28 dispor:

Art. 28. ~ assegurado o prazo de dois anos de efetivo
exercício para a aquisição de estabilidade 80S atuais
servidores em estágio probatório, sem prejufzo da
avaliação a que se refere o § 4° do art. 41 da Constituiç/Jo
Federal. ih

:2 O art. 169 prevê a edição de lei complementar que estabeleça os limites mãximos da
despesa com pessoal ativo e inativo, estabelecendo desde logo medidas de oontençlo, que
incluem a perda do cargo pelo servidor público estável. Essa outra hipótese de exceçAo à
estabilidade será tratada em item específico.
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A partir do conteúdo dessa norma constitucional,
tem-se que, muito embora após o período de dois anos, os
servidores que ainda se encontravam em estágio probatório no
momento da promulgação da Emenda n. 19 estarão igualmente
sujeitos à avaliação de desempenho por comissão instituída para
essa finalidade, nos termos do que dispõe o § 4° do art. 41 da
Constituição Federal.

A avaliação dos servidores em estágio probatório,
até então, vinha sendo feita nos termos de ato normativo expedido
pelo órgão a cujos quadros pertencia o servidor, eis que a lei n,
8.112/90, que dispõe sobre o regime juridico dos servidores públicos
civis da União, das autarquias e das fundações públicas federais -
encampada no âmbito do Distrito Federal por força da lei local n,
197/91 -, limita-se em seu artigo 21 a reproduzir a redação original
do art. 41 da Constituição Federal, sem estabelecer critérios de
avaliação.

Presente esse contexto, e considerando a
ausência da lei complementar prevista no artigo 41, § 1°, 11I,da
Constituição Federal, a avaliação especial de desempenho deverá
ser feita, no âmbito do Distrito Federal, por comissão instituída por
decreto do Governador (lODF, art. 100, VII) para os servidores da
Administração Pública direta e indireta e, no âmbito do Poder
legislativo, por resolução da Câmara legislativa distrital, nos termos
do art. 60, XXXVII, da lODF.

1.5. Da remuneração na disponíbilidade
..J

Uma outra modificação introduzida pela Emenda
Constitucional n. 19 refere-se à remuneração do servidor posto em
disponibilidade.

Como se sabe, o silêncio do texto original com
relação à proporcionalidade dos vencimentos da disponibilidade
gerou, no passado, o ajuizamento de ações judiciais perante o
Supremo Tribunal Federal, que fixou entendimento no sentido de
que:
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"CONSTITUCIONAL Servidor em disponibilidade,
Vencimentos, Súmula 358 STF,
Segundo a Constituição de 1988, também era assim em
46 e 67, disponibilidade não é punição.
Disponibilidade e aposentadoria. Vencimentos e
proventos.
Conoeitos distintos: vencimentos de servidor em
atividade, ainda que em disponibilidade, e proventos da
inatividade, Linguagem legal e sumuter. Irredutibilidade
de vencimentos e de proventos.
Dec. 99.300190. Fixação de vencimentos proporcionais
ao servidor em disponibilidade. Inconstitucionalidade em
face do srt. 41, par. 3" CF,
Ação julgada procedente,"
(AOln 313-0F, ReI. Min. Paulo Brossard, in RTJ vot. 137-
3, p. 984)

Para evitar novas demandas judiciais no momento
da aplicação do comando inscrito no art. 41 da Constituição Federal,
a Emenda Constitucional n. 19 cuidou de explicitar que o servidor
posto em disponibilidade fará jus a remuneração em valor
proporcional ao tempo de serviço público.

Resta a questão concernente áqueles servidores
que já se encontravam em disponibilidade no momento da
promulgação da Emenda n. 19, percebendo remuneração integral.

A estes, contudo, resulta garantida a percepção
da remuneração integral, tendo em vista o princípio da
irredutibilidade de vencimentos, que muito embora comporte as
exceções expressamente previstas no art. 37, XV, da Constituição
Federal, com a redação dada pela Emenda n. 19, nelas não se
encontra incluída a situação de disponibilidade já ínstalada.

Isso porque, uma vez que, no momento em que
instaurada a situação de disponibilidade, a nomna constitucional de
regência não autorizava a percepção de vencimentos proporcionais,
a restrição supervenientemente introduzida pela Emenda n. 19 não
poderá afetar essa situação jurídica já consolidada.ko
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2) DO PROVIMENTO DE CARGOS E EMPREGOS PÚBLICOS

A par da modificação tópica no caput do art. 37 da
Constituição, a Emenda Constitucional n. 19 introduziu alterações
substanciais nos seguintes incisos:

I - os cargos, empregos e funções públicas são
acessíveis aos brasileiros que preencham os requisitos
estabelecidos em lei, assim como 80S estrangeiros, na
fonna da lei;

/I - a investidura em cargo ou emprego público depende
de aprovaçlJo prévia em concurso público de provas ou
de provas e titulas, de acordo com a natureza e 8
complexidade do cargo ou emprego, na forma prevista
em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em
comissão declarado em lei de livre nomeaçllo e
exoneração;
...........................................•............................................•...
v - as funções de confiança, exercidas exclusivamente
por servidores ocupantes de cargo efetivo, e os cargos
em comissão, a serem preenchidos por servidores de
carreira nos casos, condições e percentuais mlnimos
previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de
direção, chefia e assessoramento'

Os incisos transcritos tratam da questão da
investidura em cargos e empregos públicos, fixando os requisitos de
acesso.

2.1. Do acesso aos cargos públicos

O inciso I traz a novidade de que os cargos
públicos agora poderão ser acessíveis aos estrangeiros, na forma da

3 Redação original: L0
I - os cargos, empregos e funçOes públicas são ecesslveis aos brasileiros que preencham os
requisitos estabelecidos em lei;
I r - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em concurso
público de provas ou de provas e titulas, ressalvadas as nomeaçOes para cargo em comissêo
declarao em lei de livre nomeação e exoneração;

v - os cargos em ccmlssâo e as funções de confiança serão exercidos, preferencialmente, por
servidores ocupantes de cargo de carreira técnica ou profissional, nos casos e condiçOes
previstos em lei;

.~ I
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lei, cabendo registrar que permanece vigorante a vedação, para
estrangeiros e brasileiros naturalizados, de acesso aos cargos
elencados no art. 12, §3°, da Constituição.

o acesso de estrangeiros aos cargos públicos
deverá decorrer de autorização expressa do legislador, a ser
introduzida na legislação regente das carreiras em que se vier a
considerar esse acesso possível.

Isso porque, sendo de eficácia limitada, a norma
constitucional que prevê o exercício de atividade pública pelo
estrangeiro só se tornará aplicável a partir da edição do ato
legislativo de integração, de natureza infraconstitucionaL

2.2. Do concurso público

Também tratando do acesso aos cargos públicos,
o inciso 11 do art. 37 acrescenta ao requisito da aprovação prévia em
concurso público de provas ou de provas e títulos a previsão da sua
compatibilidade com a natureza e a complexidade do cargo ou
emprego, sempre nos termos da lei.

Ao estabelecer a paridade entre o nível do
concurso e as funções inerentes ao cargo visado, o legislador
reformador pretendeu certamente afastar a possibilidade do acesso
fácil aos cargos públicos, o que tornou possível, no passado, a
nomeação de servidores sem a devida qualificação, gerando o
estigma da ineficiência do serviço público.

A norma, como se vê, encontra-se estreitamente
vinculada á previsão de observância ao princípio da eficiência pela
Administração Pública.

2.3, Dos cargos em comissão vs. funções de confiança

o inciso 11, em sua parte final, mantém excluídos
da exigência de concurso público os cargos em comissão de livre
nomeação e exoneração. Tais cargos, antes providos livremente por

. 0)/0'<'
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pessoas alheias aos quadros do Poder Público, passam agora, de
lege ferenda, a possuir um percentual mínimo a ser preenchido por
servidores de carreira (inciso V).

o prestígio á carreira pública, que norteou toda a
reforma administrativa, foi reforçado ainda mais pela exclusividade,
em favor do servidor ocupante de cargo efetivo, para o exercício das
denominadas funções de confiança (inciso V), em contraponto à
redação original, que apenas recomendava que tais funções seriam
atribuídas, "preferencialmente", a servidores ocupantes de cargo de
carreira técnica ou profissional.

Se, por um lado, a previsao constitucional do
percentual minimo de servidores ocupantes de cargos em comissão
não confere, desde logo, qualquer direito ao servidor - que, por isso
mesmo, não poderá reclamar a observância desse comando antes
da edição da lei ordinária prevista no inciso V do art. 37 da
Constituição Federal -, por outro lado a exclusividade para o
exercício das funções de confiança é norma de eficácia plena e
aplicabilidade imediata, a recomendar a pronta exoneração dos
atuais ocupantes que não pertençam aos quadros do Poder Público.

Questão árdua, porém, é distinguir cargo em
comissão de função de confiança, distinção conceitual esta que o
legislador federal jamais cuidou de positivar, muito embora exista
legislação local instituidora de cargos contendo a discriminação do
quantitativo de uns e outros cargos.

.
. I'-

Desse modo, para aqueles órgãos integrantes da
Administração Pública cuja lei de regência ainda não contemple
essa discriminação de cargos, caberá ao Chefe do Poder Executivo
apresentar projeto de lei elegendo quais as funções de confiança e
quais os cargos em comissão.

No caso de órgãos integrantes do Poder
Legislativo do Distrito Federal, a lei que irá eleger uns e outros
cargos decorrerá da projeção, no âmbito local, da competência
atribuída á Câmara dos Deputados e ao Senado Federal pelos
artigos 51, IV, e 52, XIII, dR Constituição Federal, na redação dada
pela Emenda Constitucional n. 19: ~ .I,

,.
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"dispor sobre sua organização, funcionamento, policia,
criaçlJo, transfonnaçlJo ou extinçêo cios cargos, empregos
e funções de seus serviços, e a iniciativa de tei para 8
fixaçlJo da raspactiva romuneraçlJo, observados os
parámetros estabelecidos na lei de diletrizes
orçamentárias;"

3) DO DIREITO DE GREVE

O inciso VII do artigo 37 foi igualmente reformado,
passando a consignar:

VII - o diroffo de grove será exercido nos termos e nos
Iimffes definidos em lei especifica;

O confronto dessa nova redação com o conteúdo
original desse dispositivo constitucional' evidencia que a única
modificação nele introduzida pela Emenda Constitucional n. 19
consiste na autorização de que a disciplina do exerci cio do direito de
greve pelo servidor público seja instituída por lei ordinária, e não
mais por lei complementar.

A retirada da exigência de lei complementar para
dispor sobre o direito de greve decorre certamente da dificuldade
que se verificou em obter a respectiva promulgação, eis que o
processo legislativo referente à lei complementar é mais rigoroso,
exigindo, nos termos do art. 69 da Constituição Federal, a aprovação
do projeto de lei por maioria absoluta.

Cumpre esclarecer, no tema, que a autonomia
das unidades federadas autoriza, também aqui, a edição de lei no
plano local, definindo as hipóteses em que a greve será autorizada.

c.JJ

• Redação original:
VII - o direito de greve será exercido nos tennos e nos limites definidos em lei complementar;
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4) DA REMUNERAÇÃO DOS SERVIDORES PÚBLICOS CIVIS

A Emenda Constitucional cuidou ainda da nova
disciplina dos servidores públicos civis, notadamente no que
conceme á sua remuneração, tendo por principal preocupação
estabelecer limites máximos a que ficarão agora sujeitos não só os
vencimentos, mas também as vantagens pessoais e aquelas de
qualquer outra natureza.

Parte dessas modificações encontram-se no
artigo 375

, que passou a dispor sobre a remuneração dos servidores
públicos e agentes politicos nos seguintes termos:

x - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio
de que trata o § 4° do art. 39 somente poderao ser
fixados ou alterados por lei especifica, observada 8
iniciativa privativa em cada caso, assegurada revisM
geral anual, sempre na mesma data e sem distinç&J de
Indicas;

XI • a remuneraçllo e o subsidio dos ocupantes de
cargos, funções e empregos públicos da administraçSo
direta, autárquica e fundacional, dos membros de
qualquer dos poderes da União, dos Estados, do Distrito
Faderal e dos Municlpios, dos detentores de mandato
eletivo e dos demais agentes po/lticos e os proventos,
pensões ou outra espécie remuneratória. percebidos
cumulativamente ou não, incluldas as vantagens pessoais
ou de qualquer outra natureza, nSo poderão exceder o
subsidio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo
Tribunal Faderal;

L'
S RedaçAo original:
X • a revisão geral da remuneraçAo dos servidores públicos, sem distinçAo de Indices entre
servidores civis e militares, faNI&-á sempre na mesma data;
XI • a lei fixará o limite máximo e a relação de valores entre a maior e a menor remuneraçlo
dos servidores públicos, observados. como limites máximos e no âmbito dos respectivos
Poderes. os valores percebidos como remunersçâo. em espécie. a qualquer tltufo. por
membros do Congresso NadonaI, -Ministros de Estado e Ministros do Supremo Tribunaf
Federal e seus correspondentes nos Estados, no Distrito Federal e nos Temt6rIos, e, nos
Municipios, os valores percebidos como remuneração, em espécie, pelo Prefeito;

XIII· é vedada a vinculaçAo ou equiparaçao de vencimentos. para o efeito de remuneraçêo de
pessoal do serviço público, ressalvado o disposto no art. 39, § 1°;
XlV - os acréscimos pecuniários percebidos por servtdor públicc nAo serao computados nem
acumulados, para fins de concessão de acréscimos ulteriores, sob o mesmo titulo e por
idêntioo fundamento;
XV - os vencimentos dos servidores públicos, civis e militares, sAo irredutfveis e a
remuneração observará o que dispOemos arts. 37, xr, XII. 150, 11.153, 111,e 153 § 2!', I;



xv - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de
cargos e empregos públicos são irredutíveis, ressalvado o
disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, §
4°, 150, li, 153, 11I,e 153, §2", I;
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o legislador ordinário poderá ainda eleger outras
carreiras a serem remuneradas mediante subsídio, consoante
autoriza o § 8° do art. 39, verbis:

§ ao A remuneração dos servidores públicos organizados
em carreira poderá ser fixada nos termos do §4°.

A nota que qualifica o subsídio, enquanto nova
espécie remuneratória dos agentes políticos, é a da unicidade da
remuneração, que contemplará parcela única, a que não poderá ser
acrescido nenhum outro valor, seja a título de gratificação, adicional,
abono, prêmio, verba de representação ou outra espécie
remuneratória.

L·

Emitindo parecer em face da promulgação da
Emenda Constitucional n. 19, o Professor Carlos Ari Sundfeld tratou
precisamente do alcance da vedação de acréscimos remuneratórios
aos subsídios, inscrita no parágrafo quarto do art. 39 da Constituição
Federal, tendo se manifestado nos termos seguintes:

u

"... o fato de ter seu trabalho remunerado por subsidio,
que deve ser versado em parcela única, não impede o
servidor de receber dos cofres públicos outres
importâncias, sem caráter remuneratório do especifico
exercfcio do cargo. São exemplos: uma indenização por
gastos de transporte, uma bolsa de estudos para
completar sua formação, um prêmio em concurso de
monografias, um abono pela apresentação de idéia que
gere economia de recursos públicos, uma gratificação
pela participação em banca de concurso universitário, um
adicional paio comparecimento em sessão do 'Conselho
de Cidadãos', uma verba de representaçilo pala atuação
em jogo esportivo, como integrante de time formado paios
servidores do órgão; bem assim um subsidio, um salário
ou um vencimento pelo exercício,em regime de
acumulação (licita, evidentemente), de outro cargo ou
emprego; ou um provento de aposentadoria ou uma
pensão.

Usei propositalmente (...) justamente as expressões
empregadas pelo art. 39, § 4°, da Constituição, ao arrolar
'parcelas' que não podem ser acrescidas à 'parcela única·
que constitui o subsidio. F~/o com propósito evidente: o
de chamar atençao para a irrelevância dos tennos.



·'-.,, 15

Nenhum recebimento fica proibido pelo simples fato de ter
sido denominado como 'gratificação, adicional, abono,
prémto ou verba de representação', tampouco permitido
por, em esforço de criatividade, haver-se nomeado
diferentemente.

A exemplificação feita pretende, de outra parte, deixar
bem vincado o sentido da enumeração contida na norma
do art. 39, § 4°. O que não pode ser acrescido ao
'subsídio único' é uma outra parcela 'remuneratória', vale
dizer, uma quantía destinada a compensar o agente pelo
especifico exercício do cargo em causa. Mas seria
ridículo confundir a regra do dispositivo com a interdição,
genérica e índiscrimínada, ao recebimento de dinheiro
estatal a qualquer título."

A par de persistir, na linha do entendimento
transcrito, a possibilidade de remuneração por atividades alheias às
funções típicas do cargo, pode-se ainda afirmar que, não obstante
constituam vantagens pecuniàrias periféricas, ficam mantidas
também para as carreiras remuneradas com subsídio as garantias
previstas no art. 7° da Constituição Federal - notadamente o décimo-
terceiro salàrio e o acréscimo de um terço à remuneração devida no
mês correspondente às férias anuais -, posto que extensíveis aos
servidores públicos em geral em decorrência de expresso comando
constitucional (art.39,§3°).

Tais acréscimos, é importante ressaltar, não serão
computados para efeito de imposição do teto remuneratório, eis que
o cargo de referência - Ministro do Supremo Tribunal - também é
contemplado com esses benefícios, que constituem vantagens
periódicas constitucionalmente asseguradas.

Cumpre destacar que, na implantação de
remuneração por subsidios dos agentes políticos, por força da
Emenda Constitucional n. 19, e posteriormente das carreiras que
vierem a ser assim remuneradas com fulcro em lei específica, hà
que observar a garantia constitucional da irredutibilidade de
vencimentos.

Destarte, os agentes que, na forma do regime
jurídico aplicàvel anteriormente à implantação dos subsídios,
percebessem valor superior ao estipulado para a categoria por força

~".
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da conversão. receberão a título de diferença - discriminada em
rubrica própria - o diferencial entre o valor do subsídio e o montante
protegido pelo princípio constitucional insculpido no inciso x:v do
atual art. 37 da Constituição Federal.

4.2. Da exigência de lei específica

No que concerne à eXlgencia de edição de lei
específica estabelecendo o subsídio de cada carreira. a Emenda n.
19 definiu nos seguintes dispositivos o poder de iniciativa na matéria:

Art. 27. omissis
§2° O subsidio dos Deputados Estaduais será fixado por
lei de iniciativa da Assembléia Legislativa. na razllo de. no
máximo. setenta e cinco por cento daquele estabelecido.
em espécie. para os Deputados Federais. observado o
que dispõem os arts. 39. §4°. 57. § 7"', 150, 1/', 153, 11I,e
153, §2", 1'.

Art. 28. omissis
§ 2" Os subsidias do Govemador, do Vice-Govemador e
dos Secretários de Estado serllo fixados por lei de
iniciativa da Assembléia Legislativa, observado o que
dispõem os arts. 37. XI, 39, § 4°, 150, 11I, 153, 11I,e 153, §
2", I.

Art. 29. omissis
V - subsídios do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos
Secretários Municipais fixados por lei de iniciativa da
Câmara Municipal, observado o que dispõem os erts. 37,
XI, 39, § 4°, 57, § 7". 150, 11,153. 11I.e 153, § 2". I.

u
6 Art. 57 omissis
§ -;o Na sessão legislativa extraordinária, o Congresso Nacional somente deliberará sobre a
matéria para a qual foi convocado
7 Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à Untlo.
aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municlpios:
11 - instituir tratamento desigual entre contribuintes que se encontrem em situaçao equivalente,
proibida qualquer distinção em razão de ocupação profissional ou funçAo por eles exercida,
independentemente da denominação jurfdica dos rendimentos, titulos ou direitos;
8 Art. 153. Compete à União instituir impostos sobre:
111- renda e proventos de qualquer natureza;
................................................................................................................................................
§~ O imposto previsto no inciso 11I:
I - será informado pelos critérios da generalidade, da universalidade e da progressividade, na
forma da lei: .

".-'
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VI - subsidio dos Vereadores fixado por lei de iniciativa de
Câmara Municipal, na razão de, no máximo, setenta e
cinco por cento daquele estabelecido, espécie, para os
Deputados Estaduais, observado o que dispõem os arts.
39, § 4°, 57, § 7", 150, li, 153, 11I,e 153, § 2", I.

Art. 48. Cabe ao Congresso Nacional, com a sançllo do
Presidente da República, não exigida esta para o
especificado no art. 49, 51 e 52, dispor sobre todas as
matérias de competência da União, especificamente
sobre:
XV - fixação do subsídio dos Ministros do Supremo
Tribunal Federal, por lei de iniciativa conjunta dos
Presidentes da República, da Cámara dos Deputados, do
Senado Federal e do Supremo Tribunal Federal,
observado o que dispõem os arts. 39, § 4°, 150, li, 153,
11I,e 153, §2", I.

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso
Nacional:
VII - fixar idêntico subsIdio para os Deputados Federeis e
os Senadores, observado o que dispõem os arts. 37, XI,
39, § 4°, 150, li, 153, 11I,e 153, §2", I;

VIII - fixar os subsldios do Presidente e do Vice
Presidente da República e dos Ministros de Estado,
observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4°, 150,
li, 153, 11I,e 153, §2", I;

u

Art. 93. omissis
V - o subsIdio dos Ministros dos Tribunais Superiores
corresponderá a noventa e cinco por cento do subsIdio
mensal fixado para os Ministros do Supremo Tribunel
Federal e os subsldios dos demais magistrados sertIo
fixados em lei e escalonados, em nível federal e estadual,
conforme as respectivas categorias da estrutura judicillria
nacional, n~opodendo a diferença entre uma e outra ser
superior a dez por cento ou inferior e cinco por cento, nem
exceder B noventa e cinco por cento do subsIdio mensal
dos Ministros dos Tribunais Superiores, obedecido, em
qualquer caso, o disposto nos arts. 37, XI, e 39, §4°;

Confrontadas as disposições transcritas com a
realidade do Distrito Federal, tem-se que, com a promulgação da
Emenda n. 19, instaurou-se a competência da Câmara Distrital para L.J::
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fixar os subsídios do Governador, do Vice-Governador e dos
Secretários de Governo, observado o limite instituído pelo art. 37, XI,
da Carta Política.

Até que tal competência venha a ser exercida, a
atual remuneração desses agentes políticos já dispõe do status
jurídico de subsídio, por força da aplicação conjugada do novo art.
39, § 4°, da Constituição Federal, com o art. 29 da Emenda
Constitucional n. 19.

Registre-se que os subsídios consistem no
somatório dos valores, ainda que discriminados separadamente,
que integravam a remuneração percebida na data da promulgação
da Emenda n. 19 pelos titulares de cargos a que foi atribuída essa
nova modalidade de remuneração.

No que concerne aos seus propnos subsídios,
assim convertidos no momento da promulgação da Emenda n. 19,
os Deputados distritais poder-Ios-ão alterar por lei de iniciativa da
Cãmara Legislativa do Distrito Federal, na razão de, no máximo,
setenta e cinco por cento do valor que vier a ser estabelecido, por lei
federal, para os Deputados federais (art. 27, §2°).

Cumpre registrar, neste ponto, que o legislador
reformador, ao atribuir competência ao Poder Legislativo para fixar
os subsídios de seus próprios membros, promoveu a supressão da
locução "em cada legislatura, para a subseqOente", tornando possível,
com isso, o aumento do subsídio dos parlamentares durante a
legislatura em curso.

(,•.....
É importante ressaltar, ainda, que o Poder

Judiciário do Distrito Federal, posto que integrante do Poder
Judiciário da União (CF, art. 92, VII), permanecerá tendo a
remuneração de seus membros - já agora convertida em subsídio -
fixada por lei federal. A mesma linha de raciocínio aplica-se aos
membros do Ministério Público local e aos da Defensoria Pública
(CF. arts. 128, I, d, e 134. par. único).

No que concert-e aos Procuradores de Estado -
cujos vencimentos, igualmente, já sofreram conversão em subsídio -,
caberá ao Governador do Distrito Federal, por força do art. 61, § 1°,
li, a, da Constituição Federal, e art. 71, § 1°, I, da LODF, o poder de

VJ7
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iniciativa da lei que eventualmente lhes alterará o valor da
remuneração.

Por expresso comando constitucional, inscrito no
§ 5° do art. 39, na redação dada pela Emenda n. 19, o subsídio
mensal e a remuneração de cargos e empregos públicos no âmbito
de cada unidade da Federação serâo divulgados anualmente pelos
respectivos Poderes.

No caso do Distrito Federal, caberá ao
Govemador do Distrito Federal fazer publicar no Diário Oficial do DF
os valores do subsídio e da remuneração dos cargos e empregos
públicos da Administração direta e indireta, enquanto ao Presidente
da Câmara Legislativa caberá a publicação da remuneração dos
servidores pertencentes aos seus quadros.

l.-o'
5) DO NOVO REGIME DOS SERVIDORES PÚBLICOS CIVIS

Inaugurando o Capítulo referente aos servidores
públicos - expressão que a partir da Emenda Constitucional n. 18
refere-se tão-somente aos servidores civis - o artigo 39,
originalmente de suscinta redação", passou a vigorar nos seguintes
termos:

Art. 39. A União, os Estados, o Distrito Federal e os
Municípios instituirão conselho de polltica de
administração e remuneração de pessoal, integrado por
servidores designados pelos respectivos Poderes.

§ 1° a fixação dos padrões de vencimento e dos demais
componentes do sistema remuneratório observará:
I - a natureza, o grau de responsabilidade e a
complexidade dos cargos componentes de cada carreira;
11- os requisitos para a investidura; 1.0

--------
9 Art. 39. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão, no ambito de sua
competência, regime juridico único, planos de carreira para os servidores da administraçlo
pública direta, das autarquias, e das fundações públicas.
§ 10 A lei assegurará. aos servidores da administração direta, isonomia de vencimentos para
cargos de 3tribuiçOes iguais e assemelhados do mesmo Poder ou entre servidores dos
Poderes Executivo, Legislataivo e Judiciário, ressalvadas as vantagens de caráter Individuai e
as relativas à natureza ou ao local de trabalho.
§ :zoAplica-se a esses servidores o disposto no art. 7", IV, VI, VII. VIII, IX, XII. XIIi, IX, XII. XIIi,
XVII, XVIII. XIX, XX, XXI, XXII, XXIII e XXX.
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11I- as peculiaridades dos cargos.

§ 2" A União, os Estados e o Distrito Federal manteriJo
escolas de governo para a formação e o aperfeiçoamento
dos servidores públicos, constituindo-se a participação
nos cursos um dos requisitos para a promoção na
carreira, facultada, para isso, a celebração de convênios
ou contratos entre os entes federados.

§ 3" Aplica-se aos servidores ocupantes de cargo público
o disposto no art. 7", IV, VII, VIII, IX, XII, XIII, XV, XVI,
XVII, XVIII, XIX, xx. XXII e XXX, podendo a lei
estabelecer requisitos diferenciados de admissão quando
a natureza do cargo o exigir.

§ 4° O membro de Poder, o detentor de mandato eletivo,
os Ministros de Estado e os Secretários Estaduais e
Municipais serão remunerados exclusivamente por
subsidio fixado em parcela única, vedado o acréscimo de
qualquer gratificação, adicional, abono, priJmio, verba de
representação ou outra espécie remuneratória,
obedecido, em qualquer caso, o disposto no art. 37, X e
XI.

§ 5° Lei da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municlpios poderá estabelecer a relação entre a maior e a
menor remuneração dos servídores públicos, obed8cido,
em qualquer caso, o disposto no art. 37, XI.

§ 6" Os Poderes Executivo, Legislativo e JudicilJrio
publicariJo anualmente os valores do subsIdio e da
remuneraçlJo dos cargos e empregos públicos.

§ 7" Lei da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municlpios disciplinará a aplicaçilo de recUISOS
orçamentários provenientes da economia com despesas
correntes em cada órgão, autarquia e fundaçlJo, pare
aplicaçlJono desenvolvimento de programas de qualidade
e produtividade, treinamento e desenvolvimento,
moaemtzeçêo, reaparelhamento e racionalizaçlJo do
serviço público, inclusive sob a forma de adicional ou
prêmio de produtividade.

§ 6" A remuneração dos servidores públicos organizados
em carreira poderá ser tixed« nos termos de §4° .

WJ /



-, '., . ..
ó'

21

5.1. Do Conselho de Política de Administração e Remuneração
de Pessoal

o caput do art. 39, como visto, impõe a cada uma
das unidades federadas a criação de um conselho de política de
administração e r~muneração de pessoal, recomendando seja ele
Integrado por servidores designados pelos respectivos Poderes.

A exclusão da previsão do regime jurídico único
dos servidores civis, inscrita no caput do antigo artigo 39, não opera,
dada a ausência de incompatibilidade, a revogação tácita da Lei n.
8.112/90 - e, por via de conseqüência, da Lei local n. 197/91 -,
permanecendo vigorante toda a disciplina atual dos servidores
públicos, exceto nos tópicos expressamente modificados com a
reforma administrativa.

Cumpre registrar apenas que desaparece da
esfera constitucional a imposição da unicidade de regime para os
servidores públicos, o que torna possível, no âmbito
infraconstitucional, a criação de carreiras com disciplina diversa.

Demais disso, o Conselho de Política de
Administração e Remuneração de Pessoal, uma vez instituído,
certamente introduzirá, nos termos do que dispuser a sua lei de
regência, modificações na atual disciplina dos servidores públicos,
de forma a atender às reinvindicações da categoria, através de seus
representantes, e ainda aos novos comandos constitucionais.

No que concerne especificamente à remuneração
dos servidores, a própria Emenda Constitucional 19 tratou de definir
os parâmetros de observância necessária para a fixação dos
vencimentos de cada carreira, destacando-os no § 10 do artigo 39,
suso transcrito.

Registre-se que o legi.'ador reformador conferiu
aos servidores públicos, de forma expressa, o direito à revisão geral
anual da sua remuneração - aí também incluídos os subsídios -,
definindo que essa revisâo operar-se-á sempre na mesma data e
sem distinção de indices (art. 37,X).

exemplo da
Com isso, os servidores públicos passam a ter, a

data base conferida aos trabalhadores celetistas, a
, 'TJ _\.;'-/--""" -.'
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oportunidade formal de reexame anual da sua remuneração,
resultando assim garantida a preservação do poder aquisitivo dos
vencimentos, subsídios e proventos.

Além disso - e aqui mais uma vez objetivando
alcançar grau de excelência no serviço público - a Constituição
Federal passou a garantir a formação e o aperfeiçoamento dos
servidores públicos mediante a criação de escolas de governo,
estatuindo a participação nos cursos como um dos requisitos para a
promoção na carreira (§ 2°).

Conjugando-se com essa previsão, o § 7° do art.
39 recomenda a edição de lei ordinária nas diversas esferas de
governo com vistas ao investimento, com recursos oriundos da
redução de despesas correntes em cada órgão, no desenvolvimento,
modernização, reaparelhamento e racionalização do serviço público.

u No plano do Distrito Federal, o Instituto de
Desenvolvimento de Recursos Humanos - IDR já cumpre a
determinação constitucional de manutenção de escolas de governo
(art. 39, § 2°), tornando-se necessária apenas a edição de lei
especifica, de iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo,
definindo a forma como os cursos por ele ministrados serão
computados para efeito de promoção do servidor.

Além disso, e a partir da criação do Conselho de
Política de Administração e Remuneração de Pessoal, caberá uma
revisão dos cursos oferecidos, de forma a adequá-los às dificuldades
identificadas no cotidiano do serviço público.

5.2. Dos direítos do trabalhador extensíveis aos servidores
públícos

Ainda dentro da nova disciplina de regência dos
servidores públicos, a Emenda n. 19 deixou de lhes estender alguns
dos direitos previstos no art. 7° da Constituição Federal

lO
,

a'lteriormente conferidos pelo art. 39, §2°, em sua redação Origin~

10 Direitos exclutoos:
Art. 7° - omissis
VI _ irredutibilidade do salário, salvo o disposto em convenção ou acordo coletivo;
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Assim é que, a partir da promulgação da Emenda
Constitucional n. 19, serão necessariamente conferidos também aos
servidores civis, dentre os direitos dos trabalhadores previstos no art.
7° da Constituição, apenas os seguintes:

IV - salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente
unifICado, capaz de atender as suas necessidades vitais
básicas e às de sua famllia com moradia, alimentaçlJo,
educação, saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e
previdência social, com reajustes periódicos que lhe
preservem o poder aquisitivo, sendo vedada SUB

vinculação para qualquer fim;

VII - garantia de salário, nunca inferior ao mlnimo, para os
que percebem remuneração variável;

VIII - décimo terceiro salário com base na remuneração
integral ou no valor da aposentadoria;

IX - remunereçêo do trabalho noturno superior ao diurno;

XII - salário-famllia para os seus dependentes;

XIII - duração do trabalho normal nêo superior a oito
horas diárias e quarenta e quatro semanais, facultada a
compensação de horários e a reduçõo da jornada,
mediante acordo ou convenção coletiva de trabalho;
............................................................................................
xv - repouso semanal remunerado, preferencialmente
aos domingos;

i-
XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, no
mlnimo, em cinquenta por cento à do normal;

XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo
menos, um terço a mais do que o salário normal;

XIX - licença paternidade, nos termos fixados em lei;

XX - protação do mercado de trabalho da mulher,
mediante incentivos especificas, nos termos da lei;

!

l

XVIII - licença à gestante, sem prejulzo do emprego e do
salário, com a duraçlio de CO.1to e vinte dias;

XXIII - adicional de remuneração para as atividades penosas, insalubres ou perigosas. na
formada lei.

.--. ' .
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................................. ........................................................
XXII - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por m~io
de nonnas de saúde, higiene e segurança;

xxx - proibição de diferença de salários, de exerelcio de
funções e de critério de admissão por motivo de sexo
idade, cor ou estado civil; ,

Cumpre registrar que a circunstância de o
constituinte reformador haver deixado de estender aos servidores
públicos as garantias inscritas nos incisos VI e XXIII do art. 7" não
acarretou a perda desses direitos, eis que o artigo 37, XV, da
Constituição institui a irredutibilidade de vencimentos e subsidias
nos seguintes termos:

xv ~o subsidio e os vencimentos dos ocupantes de
cargos e empregos públicos são irredutfveis, ressalvado o
disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, §
4", 150, li, 153, /li, e 153, §2", I;

No que diz respeito ao adicional para atividades
penosas, insalubres ou perigosas, a circunstância de ter perdido
status constitucional acarretou apenas a impossibilidade de sua
percepção pelos titulares de cargos remunerados mediante subsidio,
permanecendo, quanto aos demais servidores, o direito ao benefício
por força da lei n. 8.112/90 (art. 61, IV), que não resultou derrogada,
nesta parte, pela Emenda Constitucional n. 19.

6) DO NOVO SISTEMA REMUNERATÓRIO

6.1. Do teto remuneratório

o art. 37, XI, da Construição Federal, dispunha,
em sua redação original que

Art. 17. omissis
XI - a lei fixará o limite máximo e a relação de valores
entre a maior e a menor remuneração dos servidores
públicos, observados, como limites máximos e no âmbito ~O)
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dos respectivos Poderes, os valores percebidos como
remuneração, em espécie, a qualquer titulo, por membros
do Congresso Nacional, Ministros de Estado e Ministros
do Supremo Tribunal Federal e seus correspondentes
nos Estados, no Distrito Federal e nos Territórios, e,
nos Municípios, os valores percebidos como
remuneração, em espécie, pelo Prefeito;

Da literalidade da locução destacada resultava o
comando constitucional de teto remuneratório no âmbito das
unidades federadas, impondo-se, no caso do Distrito Federal, a
observância da remuneração dos Deputados Distritais e Secretários
de Governo como limite dos vencimentos dos servidores dos
Poderes Legislativo e Executivo locais.

u
Assim é que, em atendimento a esse comando,

devidamente reproduzido no art. 19, X, da Lei Orgânica do Distrito
Federal, foi editada a Lei distrital n. 237, de 20 de janeiro de 1992,
fixando "teto de remuneraçilo para os servidores da Administração direta e
indireta do Distrito Federal".

Referida lei local foi regulamentada por Decreto
expedido pelo Governador do Distrito Federal, cuja aplicação se
traduz na limitação dos vencimentos dos servidores públicos locais à
remuneração percebida pelos Secretários de Governo.

Com a denominada
veiculada pela Emenda Constitucional n.
passou a dispor que

reforma administrativa,
19, o inciso XI do art. 37

XI - a remuneração e o subsidio dos ocupantes de
cargos, funções e empregos públicos da administração
direta, autárquica e fundacional, dos membros de
qualquer dos poderes da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municlpios, dos detentores de mandato
eletivo e dos demais age'ltes políticos e os proventos,
pensões ou outra espécA, remuneratória, percebidos
cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais
ou de qualquer outra natureza, não poderão exceder o
subsidio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo
Tribunal Federal; l&;
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No que concerne estritamente aos servidores
remunerados com vencimentos, o disposto nesse inciso XI
continuará sendo aplicado conjuntamente com o inciso XII, cuja
redação original foi preservada, que dispõe:

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do
Poder Judiciário nao podemo ser superiores aos pagos
pelo Poder Executivo;

o inciso XIII, por sua vez, na redação dada pela
Emenda Constitucional n. 19, contempla restrição que foi estendida
ás carreiras remuneradas mediante subsidio:

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer
espécies remuneratórias para efeito de remuneração de
pessoal do serviço público;

Do novo acervo normativo resulta que não mais
prevalece a fixação de teto de vencimentos tomando por referência a
remuneração dos Deputados distritais e Secretários de Govemo.

Com efeito, na ausência de previsão
constitucional específica, a imposição de teto remuneratório por lei
infraconstitucional, no âmbito das unidades federadas, diverso do
novo parâmetro estabelecido pela Constituição Federal - subsídio de
Ministro do Supremo Tribunal Federal - acarreta, em última análise,
a redução de vencimentos e subsídios, violando frontalmente o
disposto no art. 37, XV, na redação dada pela Emenda
Constitucional n. 19.

, I'--
Disso decorre que, tendo sido suprimida do Texto

Constitucional a determinação expressa de teto de vencimentos no
âmbito dos Estados e do Distrito Federal, resulta sem fundamento
constitucional a norma reproduzida no art. 19, X, da LODF,
acarretando ainda seja pelo denominado fênomeno da
inconstitucionalidade superveniente seja por revogação tácita - o
desaparecimento da Lei n. 237/92 e do Decreto que a regulamentou.

Com a supressão, por força de norma
constitucional superveniente com o que se revelam incompatíveis,
dos limites locais que vinham sendo impostos aos vencimentos dos0/



" ",'

27

servidores públicos, cumpre desde logo implementar o novo teto
remuneratório, que agora alcança inclusive as vantagens pessoais.

Considerando o disposto no art. 29 da Emenda
Constitucional n. 19 - "Os subsidios, vencimentos, remuneraçlJo, proventos
da aposentadoria e pensões e quaisquer outras espécies remuneratórias
adequar-se-lJo, a partir da promulgação desta Emenda, aos limites oecotrente«
da Constituição Federal, não se admitindo a percepção de excesso a qualquer
titulo" - e tendo presente ainda que a remuneração paga a Ministro do
Supremo Tribunal Federal neste mês de junho de 1998 corresponde
a R$10.800,00 (dez mil e oitocentosreais - cf. declaração fornecida pelo
próprio Tribunal), impõe-se a aplicação imediata desse valor como
limite remuneratório dos servidores públicos do Distrito Federal.

Registre-se que a ausência de lei federal
específica instituindo os valores dos novos subsldios não haverá de
inibir a imposição do teto, eis que a conversão da remuneração dos
Ministros do Supremo Tribunal em subsídio operou-se ope
constitutionis, consoante se depreende do art. 29 da Emenda n. 19.

No que conceme à vedação de equiparação de
quaisquer espécies remuneratórias para pagamento do pessoal do
serviço público, tem-se que esta norma, jà prevista quanto aos
vencimentos na redação original do inciso XIII do art. 37, tomou-se
inócua em face da exigência de lei específica prevista no inciso X do
mesmo artigo, eis que a definição da remuneração de cada carreira
haverá de ser necessariamente feita mediante valores absolutos,
ainda que coincidentes com carreira diversa.

6.2. Do princípio da isonomia

Uma outra relevante modificação introduzida pela
Emenda Constitucional n. 19 consiste na supressão, no texto do art.
39, da antiga previsão de isonomia de vencimentos entre cargos
iguais ou assemelhados de Poderes distintos.

o desaparecimento do princípio da isonomia retira
das carreiras co.n funções semelhantes a garantia de remuneração
paritária, circunstância esta que confere ao Administrador a
prerrogativa de privilegiar determinado segmento de servidores, I ,

-r lA.)
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~nferi~do-Ihes reajustes ou gratificações que não mais poderão ser
reivindicados pelas demais categorias.

6.3. Da acumulação de cargos públicos

No que conceme á vedação da acumula~o
remunerada de cargos públicos inserta no seu art. 37, XVI e XVII' , a
Constituição Federal, na redação da Emenda n. 19, passou a
prescrever:

Art. 37. omissis
XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos
públicos, exceto, quando houver compatibilidade de
horários, observado em qualquer caso o disposto no
inciso XI:
a) a de dois cargos de professor;
b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou
cientifico;
c) a de dois cargos privativos de médico;

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e
funções e abrange autarquias, fundações, empresas
públicas, sociedades de economia mista, suas
subsidiárias, e sociedades controladas, direta ou
indiretamente, pelo poder público;

A novidade introduzida no inciso XVI, como se
percebe, restringe-se á imposição, também nesse contexto, do teto
remuneratório consistente no valor do subsídio pago a Ministro do
Supremo Tribunal Federal.

Quanto ao inciso XVII, tem-se que a nova redação
lhe amplia o alcance, estendendo a proibição de acumulação de
cargos também ás subsidiárias das sociedades de economia mista e

~
11 Redação original:
XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto quanto houver
compatibilidade de horários:
a) a de dois cargos de professor;
b) a de um cargo de professor com outro técnico ou cientifico;
c) a de dois cargos privativos de médico;

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funçOes e abrange autarquias.
empresas públicas, sociedades de economia mista e fundações mantidas pelo poder público;

./
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ainda às sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo
Poder Público.

o que é importante ter presente no tema, porém,
é a circunstância de que o teto remuneratório incide igualmente
quando há percepção de mais de um vencimento/subsídio, por
cargos distintos, cuja acumulação é autorizada no termos do art. 37,
XVI, da Constituição Federal.

o teto remuneratório incidirá, nessas hipóteses,
sobre o somatório da remuneração dos dois cargos públicos, e não
isoladamente sobre cada um deles, sendo certo que entendimento
diverso haveria de configurar artifício para fugir da limitação.

No que concerne à situação daqueles servidores
aposentados, que reingressaram no serviço público mediante
aprovação em novo concurso, tem-se que, também quanto a eles
opera-se a incidência do teto sobre o somatório dos proventos e
vencimentos - ou subsídio, se for o caso.

Muito embora a própria acumulação de proventos
com vencimentos possa vir a ser expressamente vedada pela
Emenda Constitucional que irá veicular a denominada Reforma
Previdenciária, é preciso estabelecer essa regra para as situações já
existentes, que muito possivelmente resultarão preservadas.

Considerando que há casos em que o servidor foi
aposentado em outra unidade da Federação, cumpre fazer o
levantamento da existência de fontes de remuneração diversas,
mediante declaração específica de cada servidor.

Sugere-se a edição de decreto pelo Govemador
do Distrito Federal, exigindo de cada servidor a prestação de
informações sobre a acumulação lícita de remuneração,
discriminando o valor de cada fonte, bem como a indicação das
datas de investidura ou aposentadoria, sendo que o limite
remuneratório incidirá sobre a remuneração que acarretou a
acumulação. /;\)J

,.
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7) DOS PROCURADORES DE ESTADO

. No âmbito do Distrito Federal, os cargos
Integrantes da carreira de Procurador do Distrito Federal e os da
carreira do Ministério Público junto ao TCDF foram os únicos de
provimento efetivo que passaram, com a promulgação da Emenda n.
19, a serem remunerados mediante subsídio (CF,art. 130 e135).

No que conceme especificamente aos
Procuradores de Estado, a Emenda Constitucional n. 19 introduziu
ainda modificação no art. 13212 da Constituição Federal, que passou
a ostentar a seguinte redação:

Art. 132. Os Procuradores dos Estados e do Distrito
Federal, organizados em carreira, na qual o ingresso
dependerá de concurso público de provas e titulas, com 8

participação da Ordem dos Advogados do Brasil em todas
as suas fases, exercerão a representaçlJo judicial e 8

consultoria jurfdica das respectivas unidades federadas.

Parágrafo único. Aos procuradores referidos neste artigo
é assegurada estabilidade após trás anos de efetivo
exercfcio, madiante avaliaçllo de desempenho perante
órglJos próprios, após relatório circunstanciado das
corregadorias.

LI

Confrontando o novo dispositivo com sua redação
original, verifica-se que o legislador reformador passou a exigir a
participação de representante da OAB em todas as fases do
concurso para provimento dos cargos de Procurador de Estado.

Essa exigência, muito embora não constasse da
redação original da norma, já vinha sendo observada no âmbito da
Procuradoria Geral do Distrito Federal, inclusive no concurso
atualmente em andamento.

No que conceme ao ~Iilstecimento do estágio
probatório para três anos, revelam-se ínteírarnente pertinentes as
observações já deduzidas no itl'lm 1.4. deste parecer, illCiusive no
que conceme à permanência do prazo de dois anos pari atJ),: ,/

\2 Redação c :ginal
Art. 132. Os Procuradores dos Estados e do Distrito Feder"éHexen::erao a repuuntaçAo
judicial e a consuHoria juridtca das respectivas unidades federadas!. organizados em C8fT8ira.
na qual o ingresso dependerá de concurso público de provas e titulas. observado o dispoato no
art. 135.
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de estabilidade por aqueles Procuradores que se encontravam em
estágio probatório no momento da promulgação da Emenda n. 19 (cf.
art. 28 da Emenda).

Resta enfrentar, por último, a necessidade de
criação de Corregedoria no ãmbito da Procuradoria Geral do Distrito
Federal, órgão esse expressamente previsto no parágrafo único do
novo art. 132.

Sem prejuízo da apresentação de projeto de lei,
pelo Sr. Governador do Distrito Federal, instituindo o novo órgão
dentro da estrutura organizacional da carreira, o certo é que o
Conselho Superior da Procuradoria Geral do Distrito Federal já vem
exercendo, dentre outras funções, também aquelas de correição,
podendo elaborar, si et in quantum, o relatório circunstanciado que
passará respaldar a aprovação do procurador no estágio probatório.

8) DA LIMITAÇÃO DAS DESPESAS COM PESSOAL

No bojo das mudanças impostas pela Emenda
Constitucional n. 19 à Administração Pública, notadamente no que
concerne à eficiência do serviço público e à disciplina remuneratória
de seus agentes, a legislador reformador cuidou de dar maior ênfase
à necessidade de controle dos gastos do Estado com pessoal.

Dentro desse contexto, a Emenda n. 19
reescreveu o art. 169'3 da Constituição Federal, criando
mecanismos garantidores dos limites da despesa, que continuam a
ser definidos em lei complementar: LJ-:)
13 Redação original
Art. 169. A despesa com pessoal ativo e inativo da Uniao, dos Estados. do Distrito Federal e
dos Municfpios não poderá exceder os limites estabelecidos em lei complementar.
Parágrafo único. A concessAo de qualquer vantagem ou aumento de remunet'8Çlo. a criaçao
de cargos ou alteração de estrutura de carreiras, bem como a admissão de pessoal. a qualquer
titulo, pelos órgãos e entidades da administração direta ou indireta, inclusive fundaçOes
instituldas e mantidas pelo poder público. só poderão ser feitas:
I _ se houver préVia dotação orçamentária suficiente para atender às projeções Je despesa de

pessoal e aos acréscimos dela decorrentes;
1\ _ se houver autorizaçAo específica na lei de diretrizes orçamentárias. ressalvadas as
empresas públicas e as sociedades de economia mista.
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Art. 169. A despesa com pessoal ativo e inativo da União,
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios não
poderá exceder os limites estabelecidos em lei
complementar.

§1° A concessão de qualquer vantagem ou aumento de
remuneração, a crieçêo de cargos, empregos e funções
ou alteração de estrutura de carreiras, bem como a
admissão ou contratação de pessoal, a qualquer tltu/o,
pelos órgãos e entidades da administração direta ou
indireta, inclusive fundações instituldas e mantidas pelo
poder público, só poderão ser feitas:
I - se houver prévia dotação orçamentária suficiente para
atender às projeções de despesa de pessoal e aos
acréscímos dela decorrentes;
/I _ se houver autorização especifica na lei de diretrizes
orçamentárias, ressalvadas as empresas públicas e as
sociedades de economia mista.

§ 2" Deconido o prazo estabelecido na lei complementar
referida neste artigo para a adaptaçlJo aos parãmetros ali
previstos, serão imediatamente suspensos todos os
repasses de verbas federais ou estaduais aos Estados,
ao Distrito Federal e aos Municípios que não observarem
os referidos limites.

, ,.---.;

§ 30 Para o cumprimento dos limites estabelecidos com
base neste artigo, durante prazo fixado na lei
complementar referida no caput, a União, os Estados, o
Distrito Federal e os Municípios adotarão as seguintes
providências:
I _ redução de pelo menos vinte por cento das despesas
com cargos em comissão e funções de confiança;
/I _ exoneração dos servidores não estáveis.

§ 40 Se as medidas adotadas com base no parágrafo
anterior não forem sufICientes para assegurar o
cumprimento da determinação da lei complementar
referida neste artigo, o servidor estável poderá perder o
cargo, desde que ato normativo motivado de cada um dos
Poderes especifique a atividade funcional, o órgão ou
unidade administrativa objeto da reduçlJo de pessoal.

§50 O servidor que perder o cargo na forma do parágrafo
anterior fará jus a indenização correspondente a um mês
de remunemçeo por ano de serviço. W)
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§ 6" o cargo objeto da redução prevista nos parágrafos
anteriores será considerado extinto, vedada a criação de
cargo, emprego ou tunçéo com atribuições iguais ou
assemelhadas pelo prazo de quatro anos.

§ 7" Lei federal disporá sobre as nonnas gerais a serem
obedecidas na efetivação do disposto no §4°.

8.1. Da lei complementar instituidora do limite da despesa com
pessoal

o antigo caput do art. 169 e o seu parágrafo único
- atual parágrafo primeiro - foram reproduzidos, no substancial, pela
Emenda n. 19, tendo prevalecido, pois, a autorização constitucional
para que a lei complementar federal fixe o limite máximo da despesa
de pessoal ativo e inativo em todas as esferas de governo.

Referida lei complementar já havia sido editada
anteriormente á reforma administrativa - Lei Complementar n. 82/95

impondo-se apenas a sua adequação ás modificações
introduzidas.

No que concerne à exigência de prévia dotação
orçamentária e autorização específica na lei de diretrizes
orçamentárias, verifica-se que ganhou maior abrangência, sendo
aplicável igualmente quanto à criação de empregos e funções e
ainda para a contratação de pessoal.

8.2. Da suspensão do repasse de verbas federais

Como primeira conseqüência do descumprimento
da limitação de despesa imposta pelo Texto Constitucional, tem-se a
suspensão dos repasses de verbas - no caso do Distrito Federal,
apenas os repasses promovidos pela União.

A Constituição Federal não especificou quais os
repasses que sofrerão suspensão, o que não impede que se
considerem excluídos da penalidade, dada a sua natureza
alimentícia, os repasses destinados ao pagamento de pessoal na 10

.
..,-'



" 34
"

Segurança Pública, serviço de Saúde e de Educação, de
responsabilidade federal por previsão do texto constitucional e
mesmo na legislação federal de natureza infraconstitucional.

Questão que não cabe aqui enfrentar, em face do
enfoque administrativo desta manifestação, refere-se à inteligência
da norma inscrita no art. 169, § 2°, como excepcionadora da
vedação contida no caput do art. 159 da Constituição, que impede a
retenção ou qualquer restrição à entrega ou ao emprego das receitas
tributàrias atribuídas aos Estados, ao Distrito Federal e aos
Municípios,

8.3. Da redução das despesas com cargos em comissão e
funções de confiança

(.
V A primeira das medidas saneadoras do excesso

de despesa consiste na redução de pelo menos 20% dos cargos em
comissão e das funções de confiança,

Essa redução haverà de ser promovida no
âmbito de cada unidade federada, atendendo aos critérios de
conveniência e oportunidade adotados pelo Poder Público local.

Trata-se de hipótese de extinção de cargos que
dispensa a edição de lei específica, consoante se depreende do
disposto no §6° do mesmo artigo 169,

Uma vez que não se trata de cargos de
provimento efetivo, o ocupante a ser exonerado não farà jus a
qualquer espécie de indenização,

8.4. Da exoneração de servidores públicos não estàveis

A segunda medida constritiva de despesa com
pessoal consiste na exoneração de servidores públi~.osnão estàveis
(art. 169, § 3°, 11), ~ .»
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Complementando esse dispositivo, o art. 33 da
Emenda n. 19 prescreve, verbis:

Art. 33. Consideram-se servidores não estáveis, para os
fins do art. 169, § 3", 11,da Constituição Federal aqueles
admitidos na administração direta, autárquica e
fundacional sem concurso público de provas ou de
provas e titulas após adia 5 de outubro de 1983.

Cumpre registrar que a data de 5 de outubro de
1983 corresponde precisamente a cinco anos antes da promulgação
da Constituição Federal - data de eleição para conferir estabilidade
aos servidores empossados sem concurso público, consoante
prescreve o art. 19 do ADCT.

A Constituição Federal, também aqui, não prevê
qualquer espécie de indenização, sendo certo que neste caso o
cargo público provido irregularmente não será necessariamente
extinto.

8.5. Da perda do cargo pelo servidor público estável

Revelando-se insuficientes para o atendimento
dos limites previstos na lei complementar federal, a Constituição
prevê uma última medida, excepcionadora da estabilidade do
servidor público.

Com efeito, bastando para tanto que o Poder a
que pertencer edite ato normativo motivando a redução de pessoal,
o servidor público poderá perder o cargo, que igualmente será
considerado extinto nos termos do §6° do art. 169.

Tratando-se de servidor público estável, a
Constituição Federal conferiu-lhe, nessa situação, o direito a
indenização correspondente a um mês de remuneração por ano de
serviço.

Note-se que a medida visada pelo Texto
Constitucional é de efetiva redução de despesa, não cabendo falar
em disponibilidade do ocupante do cargo objeto da redução. Ub ./
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•
CONCLUSÃO

Tendo em vista as mudanças introduzidas pela
denominada Reforma Administrativa, veiculada pela Emenda
Constitucional n. 19, impõe-se, no âmbito do Poder Executivo, a
adoção imediata das seguintes medidas:

1) Autorização de criação, no âmbito dos órgaos a que
pertençam, de comissão para avaliação do desempenho
dos servidores que se encontram em estágio probat6rio,
a ser veiculada por decreto do Sr. Governador do Distrito
Federal;

2) Levantamento dos cargos em comissão e funçOes de
confiança, a ser efetuado no âmbito de cada órgão
público integrante da Administração Pública direta e
indireta, promovendo-se a exoneração dos titulares de
funções de confiança que não sejam ocupantes de cargo
efetivo;

u

3) Elaboração de profeto de lei, a ser apresentado pelo
Sr. Governador do Distrito Federal, contendo a indicação
do número de cargos em comissão e funçOes de
confiança para aqueles órgãos da Administração direta e
indireta que ainda não possuam essa discriminação;

4) Edição de Decreto pelo Sr. Governador do Distrito
Federal tornando público o valor dos subsidios conferidos
aos agentes pollticos da Administração Pública; e

5) Adoção do teto remuneratório consistente no subsidio
de Ministro do Supremo Tribunal Federal.

6) Edição de decreto pelo Governador do Distrito Federal,
exigindo de cada servidor a prestação de informaçoes

~-(
•
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sobre a acumulação licita de remuneração, discriminando
o valor de cada fonte, bem como a indicaçao das datas
de investidura ou aposentadoria, incidindo o limite sobre
a remuneração que acarretou a acumulação.

É o parecer, sub censura.

Brasília, 18 de junho de 1998.



PROCURADORIA-GERAL DO DISTRITO FEDERAL
GABINETE DO PROCURADOR-GERAL ADJUNTO

;

Processo n": 020.000.651/98
Assunto: Reforma Constitucional (EC N. 19)
Origem: PRG

DESPACHO

Aprovo o bem lançado Parecer nO.025/98-GAB/PRG, de autoria
dos ilustres Procuradores-Assessores Ora Márcia Guasti Almeida e Dr. Osiris de
Azevedo Lopes, neto, por seus próprios e jurldicos fundamentos·

A SEA, para as providências de sua alçada, com a urgência que

o caso requer.

Brasllia, 19 de junho de 1998
A

BEATRIZ KICli~RENTs DE SOROI
Procuradora-Geral Adjunta

C-J



Despacho do Governador

Em, 24 de junho de 1998.

Processo nO: 020.000.651/98

Interessado: Procuradoria Geral do Distrito Federal

Assunto: Reforma Constitucional (EC nO19)

Homologo. conferindo-lhe CARÁTER NORMATIVO. o Parecer nO025/98-

GAB/PRG, de autoria dos ilustres Procuradores Márcia Guasti Almeida e Osiris de Azevedo
; '.,
Uopes. neto. aprovado pela eminente Procuradora-Geral Adjunta, Beatriz Kicis Torrents de

Sordi.

A Secretaria de Administração, para a pronta implementaçlio das

providências recomendadas.

CRISTOVAM BUARQUE

, '
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PARECER N. 025198 - GAB/PRG - ADITAMENTO
Processo : 020.000.651/98
Assunto : Reforma Administrativa (ECn. 19)
Origem : Procuradoria Geral do Distrito Federal

E M E N TA: ReformaAdministrativa. Emenda
Constitucional n. 19. Implicações para a
Administraçêo Pública do Distrito Federal.
Providências de compatibilizaçao. Parecer
Normativo n. 25/98-GAB/PRG. Superveniência de
Resoluçao Administrativa do STF estatuindo a
ausênciade auto-aplicabilidadedos art. 37, XI, e 39,
§ 4°, da Constituição Federal, na reoação dada pela
Emenda19. Modificaçaodo entendimentoinicial, em
face da crientação firmadapela SupremaCorte.

RELATÓRIO

Uma vez promulgada a Emenda Constitucional n,
19, de 4 de junho de 1998, esta Casa elaborou estudo detalhado das
regras que passaram a reger a Administração Pública, indicando as
medidas de compatibilização a serem promovidas no âmbito do
Distrito Federal.

Referida manifestação consubstanciou o Parecer
n. 25/98-GAB/PRG, a que foi atribuído conteúdo normativo pelo Sr.
Governador do Distrito. Federal, através de decisão publicada no.~
Diário Oficial local. ,

~~
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Dentre as providências recomendadas no referido
parecer, incluia-se aquela concernente à imposição do novo teto
constitucional de remuneração dos servidores públicos locais (arts.
3°,5° e 29 da EC 19), medida essa que foi implementada já no mês de
junho último, tendo sido promovida a glosa dos valores
anteriormente percebidos, não importa a que titulo, acima da
importãncia correspondente à remuneração de Ministro do Supremo
Tribunal Federal.

r
\

Tendo em vista, porém, resolução emanada do
Supremo Tribunal Federal, consignando que as normas inscritas no
art. 37, XI, e 39, §4°, da Constituição Federal, na redação dada pela
Emenda Constitucional n. 19, não são auto-aplicáveis, cumpre aditar
o parecer, para dizer se há interferência dessa decisão
administrativa no entendimento firmado por esta Procuradoria Geral
no Parecer 25/98.

PARECER

Mediante comunicação formal do Exmo. Sr.
Ministro Presidente do Supremo Tribunal Federal, foi veiculado o
conteúdo da Resolução da Suprema Corte tomada na 38 Sessão
Administrativa, realizada em 24 de junho de 1998:

c
"O Supremo Tribunal Federal, em sessâo administrativa,
presentes os Ministros Celso de Mello (Presidente),
Moreira Alves, Néri da Silveira, Sydney Sanches, Octavio
Gallotti, Sepúlveda Pertence, Carlos Velloso, Marco
Aurélio, limar Galvão, MaurIcio Corroa e Nelson Jobim,
resolveu: 1°) deliberar, por 7 votos a 4, vencidos os
Ministros Sepúlveda Pertence, Carlos Velloso, Marco
Aurélio e limar Galvão, que não são auto-aplicáveIs as
normas do art. 37, XI, e 39, § 4°, da Constituição, na
redaçao que lhes deram os arts. 3" e 5°, respectivamente,
da Emenda Constitucional nO19, de 4 de junho de 1998,
porque a fixação do subsIdio mensal, em espécie, de
Ministro do Supremo Tribunal Federal - que servirá de
teto - nos termos do art. 48, XV, da Constituiçao, na
redação do art. 7" da referida Emenda Constitucional n"
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19. depende de lei formal, de iniciativa conjunta dos
Presidentes da República, da Câmara dos Deputados, do
Senado Federal e do Supramo Tribunal Federal. Em
decorr{jncia disso, o Tribunal não teve por auto-
aplicável o art. 29 da Emenda Constitucional nO19/98, por
depender, a aplicabilidade dessa norma, da prévia
ttxeçêo, por lei, nos termos acima indicados, do subsidio
do Ministro do Supremo Tribunal Federal. Por qualificar-
se, a definição do subsidIo mensal, como matéria
expressamente sujeita à reserva constitucional de lei
em sentido formal, não assiste competência ao
Supremo Tribunal Federal, para, mediante ato
declaratório próprio, dispor sobre essa especifica matéria.
Deliberou-se, também, que, até que se edite a lei
definidora do subsidio mensal a ser pago a Ministro do
Supremo Tribunal Federal, preva/ecamo os tetos
estabelecidos para os Três Poderes da República no art.
37, XI, da Constituição, na redaçlJo antarlor à que lhe foi
dada pela EC 19/98, vale dizer: no Poder Executivo da
União, o teto corresponderá à remuneração paga a
Ministro de Estado; no Poder LegIslativo da União, o
teto corresponderá à remuneraçlJopaga aos Membros do. .
Congresso Neclonei; e no Poder Judiciário, o teto
corresponderá à remuneraçlJo paga, atualmenta, a
Ministro do Supremo Tribunal Federal;"

Essa decisão, tomada em sede administrativa por
Poder integrante da União, não tem o condão de prevalecer,
automaticamente, sobre o entendimento consubstanciado no
Parecer 25/98, tanto mais quando se tem presente o seu caráter
normativo, do que decorre a sua cogência na esfera do Distrito
Federal.

(
Tendo em vista precisamente esse caráter

normativo, o Parecer 25/98 é de aplicação compulsória e imediata
no âmbito da Administração Pública local, revestindo-se da mesma
eficácia e aplicabilidade dos diplomas legais, podendo inclusive ser
objeto de controle concentrado de constitucionalidade perante o
Supremo Tribunal Federal (ADln4-DF, ReI.Min.SydneySanches).

--r~ ~
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Disso decorre que apenas mediante a suspensão
cautelar da sua eficácia, a ser determinada pelo Poder Judiciário no
exercicio de sua função tipica, a jurisdicional, haveria o Parecer n.
25/98 de perder a sua cogência sobre todos os órgãos integrantes
da Administração Pública do Distrito Federal e os agentes públicos
pertencentes aos seus quadros.

Não se pode ignorar, contudo, que o Supremo
Tribunal Federal detém, por força de disposição constitucional
expressa (CF. art. 102. caput), a função de guarda da Constituição,
cabendo-Ihe, em caráter superior e definitivo, fixar a interpretação
das normas constitucionais.

Disso resulta que o entendimento firmado em
sede administrativa - decorrente, como se sabe, de provocação
formal do Poder Legislativo da União para cumprimento das novas
regras remuneratórias veiculadas pela Emenda Constitucional n. 19-
antecipa e indica a posição que a Corte adotará, em sede
jurisdicional, ao enfrentar o mesmo tema.

Não parece razoável, por isso mesmo, manter, no
plano do Distrito Federal, com relação a uma mesma questão
constitucional, compreensão diversa daquela ulteriormente fixada
pela Suprema Corte, ainda que o entendimento vencido tenha sido
prestigiado por quatro membros do Tribunal.

CONCLUSÃO

Nestas condições, e considerando fundamental-
mente o conteúdo da Resolução emanada pelo Supremo Tribunal
Federal, sugere-se o aditamento do Parecer n. 25/98-GAB/PRG para
que, no que concerne ao teto remuneratório dos servidores públicos,
volte a ser observada a disciplina constitucional definida pelo art. 37,
XI, da Constituição Federal, em sua redação original. ~ ~
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Desse modo, e no que diz respeito
especificamente aos servidores integrantes do Poder Executivo do
Distrito Federal, deverá ser observado, excluídas as vantagens
pessoais, o limite remuneratório consistente nos atuais vencimentos
dos Secretários - R$6.000,OO(seis mil reais).

No âmbito do Poder Legislativo local, a
remuneração dos servidores voltará a ter como limite remuneratório
os vencimentos dos Deputados distritais.

Cumpre ter presente, por último que, uma vez
aprovada a Lei federal a que se refere o art. 48, )(N, da Constituição
Federal, na redação dada pela Emenda n. 1!il, voltará a prevalecer o
entendimento consignado no item 6.1 do Parecer n. 25/98-
GAB/PRG, que contém a fundamentação jurídica para a aplicação,
no âmbito do Distrito Federal, do teto remuneratório consistente no
subsídio de Ministro do Supremo Tribunal Federal.

É o parecer, sub censura.

Brasília, 15 de julho de 1998.

\.

, . (:,~J.-t?
MARCIA G ASTI ALMEIDA]

Procurador do Distrito Federal

OSIRIS AZEVEDO LOPE ,neto
Procurador do Distrito Federal
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PARECER N. 025198 - GAB/PRG - ADITAMENTO
Processo : 020.000.651/98
Assunto : Reforma Administrativa (EC n. 19)
Origem : Procuradoria Geral do Distrito Federal

u

E M E N TA: Reforma Administrativa. Emenda
Constitucional n. 19. Implicações para a
AdministraçAo Pública do Distrito Federal.
Providências de compatibilizaçlo. Parecer
Normativo n. 25198-GABlPRG. Superveniência de
Resolução Administrativa do STF estatuindo a
ausência de auto-aplicabilidade dos art. 37. XI, e 39,
§ 40, da Constituiçlo Federal, na redação dada pela
Emenda 19. Modificaçlo do entendimento inicial, em
face da orientação firmada pela Suprema Corte.

RELATÓRIO

Uma vez promulgada a Emenda Constitucional n.
19, de 4 de junho de 1998, esta Casa elaborou estudo detalhado das
regras que passaram a reger a Administração Pública, indicando as
medidas de compatibilização a serem promovidas no âmbito do
Distrito Federal.

Referida manifestação consubstanciou o Parecer
n. 25J98-GAB/PRG. a que foi atribuído conteúdo normativo pelo Sr.
Governador do Distrito Federal, através de decisão publicada no
Diário Oficial local. ,i-v""-;J '""" ~?J
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Dentre as providências recomendadas no referido
parecer, incluía-se aquela concernente à imposição do novo teto
constitucional de remuneração dos servidores públicos locais (arts.
3°,5° e 29 da EC 19), medida essa que foi implementada já no mês de
junho último, tendo sido promovida a glosa dos valores
anteriormente percebidos, não importa a que título, acima da
importância correspondente à remuneração de Ministro do Supremo
Tribunal Federal.

u

Tendo em vista, porém, resolução emanada do
Supremo Tribunal Federal, consignando que as normas inscritas no
art. 37, XI, e 39, §4°, da Constituição Federal, na redação dada pela
Emenda Constitucional n. 19, não são auto-aplicáveis, cumpre aditar
aparecer, para dizer se há interferência dessa decisAo
administrativano entendimento firmado por esta ProcuradoriaGeral
no Parecer 25198.

PARECER

Mediante comunicação formal do ExmO, Sr.
Ministro Presidente do Supremo Tribunal Federal, foi veiculado o
conteúdo da Resolução da Suprema Corte tomada na 3· Sessão
Administrativa, realizada em 24 de junho de 1998:

·0 Supremo Tribunal Federal, em sessão administrativa.
presentes os Ministros Celso de Mello (Presidente).
Moreira Alves, Néri da Silveira, Sydney Sanches, Octavb
Gallotti, Sepúlveda Pertence, Carlos VeI/oSO. Marco
Aurélio, /lmar GalvSo, Mauricio Corrêa e Nelson .Jobkn,
resolveu: 1°) deliberar, por 7 votos a 4, venc~ os
Ministros Septílveda Pertence, Carlos Velloso, M8fCO
Aurélio e limar GalviJo, que n~ do auto-apllc'''''' as
normas do art. 37, XI, e 39, § 4°, da ConstitUíçIo. na
redaçSo que lhes deram os arts. JO e fJO, respectivamente,
da Emenda Constitucional nO19, de 4 de junho de 1998.
porque a fixaçSo do subsidio mensal, em espécie. de
Ministro do Supremo Tribunal Federal - que servi" de
teto _ nos termos do art. 48, XV, da ConstituiçiJo. na
redaçSo do art. JO da referida Emenda Constitucional "o
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19, ~.p.nde de /el formal. de iniciativa conjuntll dos
Presidentes da República, da CAmSf8 dos Deputados, do
Senado Federal e do Supremo Tribunal Federal. Em
decorrdnc/a dlS$o, o Tribunal nlo teve por auto-
aplicável o art. 29 da Emenda Constitucional nO 19/98, por
depender, a aplicabilidade dessa norma, da prévia
fixação, por lei. nos termos acima indicados, do subsidio
do Ministro do Supremo Tribunal Federal. Por qualificar-
se, a deflnlç.o do subsidio menu/, como matéria
expressamente sujeita à l'8IJerv8 constitucional de lei
em sentido fonnsl, não assiste competência 80
Supremo Tribunal Federal, para, mediante ato
declaratório próprio, dispor sobre essa especIfica matéria.
Deliberou-se, também, que, até que se edite a lei
definidora do subsidio mensal B ser pago 8 Ministro do
Supremo Tribunal Federal, prevalecerlo os tetos
estabelecidos para os Tr6s Poderes da República no ari.
37, XI, da Constituiçdo, na redaçiJo anterior à que lhe foi
dada pela EC 19/98, vale dizer: no Poder Executivo da
União, o teto corresponderá à remuneração paga a
Ministro de Estado; no Poder Legislativo da Unllo. o
teto corresponderá à remunereçéo paga aos Membros do
Congresso Nacional; e no Poder Judiciário. o teto
corresponderá à remuneraçlJo paga, atualmente, B

Ministro do Supremo Tribunal Federal;"

Essa decisão, tomada em sede administrativa por
Poder integrante da União, não tem o condão de prevalecer,
automaticamente, sobre o entendimento consubstanciado no
Parecer 25/98, tanto mais quando se tem presente o seu caráter
normativo, do que decorre a sua cogência na esfera do Distrito
Federal.

Tendo em vista precisamente esse caráter
normativo, o Parecer 25/98 é de aplicação compulsória e imediata
no âmbito da Administração Pública local, revestindo-se da mesma
eficácia e aplicabilidade dos diplomas legais, podendo inclusive ser
objeto de controle concentrado de constitucionalidade perante o
Supremo Tribunal Federal (AOln4-DF,ReI.Min.SydneySanches).

k0



•
• •

•

, .
~..

u

•

Disso decorre que apenas mediante a suspensao
cautelar da sua eficácia, a ser determinada pelo Poder Judiciário no
exercício de sua função típica, a jurisdicional, haveria o Parecer n.
25/98 d~ perder a s~a.cogência sobre todos os órgãos integrantes
da Administração Pubhca do Distrito Federal e os agentes públicos
pertencentes aos seus quadros.

Nao se pode ignorar, contudo, que o Supremo
Tribunal Federal detém, por força de disposição constitucional
expressa (CF, art. 102, caput), a função de guarda da Constituiçlo.
cabendo-Ihe, em caráter superior e definttivo, fixar a interpretaçAo
das normas constitucionais.

Disso resulta que o entendimento firmado em
sede administrativa - decorrente, como se sabe, de provocação
formal do Poder Legislativo da União para cumprimento das novas
regras remuneratórias veiculadas pela Emenda Constitucional n. 19·
antecipa e indica a posição que a Corte adotará, em sede
jurisdicional, ao enfrentar o mesmo tema.

Não parece razoável, por isso mesmo, manter, no
plano do Distrito Federal, com relação a uma mesma questão
constitucional, compreensão diversa daquela ulteriormente fixada
pela Suprema Corte, ainda que o entendimento vencido tenha sido
prestigiado por quatro membros do Tribunal.

CONCLUSÃO

Nestas condições, e considerando fundamental-
mente o conteúdo da Resolução emanada pelo Supremo Tribunal
Federal, sugere-se o aditamento do Parecer n, 25/98-GABIPRG para
que, no que conceme ao teto remuneratório dos servidores públicos,
volte a ser observada a disciplina constitucional definida pelo art. 37,
XI, da Constituição Federal, em sua redação original. - /'l\)J "~,,

..
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Desse modo, e no que diz respeito
especificamente aos servidores integrantes do Poder Executivo do
Distrito Federal, deverá ser observado, excluídas as vantagens
pessoais, o limite remuneratório consistente nos atuais vencimentos
dos Secretários - R$6.00Q,OO (seis mil reais).

No âmbito do Poder Legislativo local, a
remuneração dos servidores voltará a ter como limite remuneratório
os vencimentos dos Deputados distritais.

Cumpre ter presente, por último que, uma vez
aprovada a Lei federal a que se refere o art. 48, >W, da Constituição
Federal, na redação dada pela Emenda n. 19, voltará a prevalecer o
entendimento consignado no item 6.1 do Parecer n. 25198-
GAB/PRG, que contém a fundamenlação jurídíca para a aplícaçlio,
no âmbito do Distrito Federal, do teto remuneratório consistente no
subsidio de Ministro do Supremo Tribunal Federal.

É o parecer, sub censura.

Brasília, 15 de julho de 1998 .

.
; r "\ \ ,! l "

_ 'J. -'-l- -_ J, \.'-'

MARCIA GUASTI ALMEIDA "
procu.~~~ doDistritoFederal :

l)\1 <

'J'VV\I !I.JU~
OSIRI~AZEVEDO LOPES;neto

Procurador do Distrito Federal
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!PARECER H. o:I&'fjjI • GA8IPRG /
I'roce$$o .020.000.651/98 /
A!BUllIo . Relom1a Coo5liWdonai (EC n, 19) /
Origem . PrOCll"adoria Geral do Dislrilo Federal

E M E N T A Refoona Adtrinlo/rotiYl. Emendo
eoo.tilur:iooal n. 19. ,,,,,i<lçOn pm I
Mmi'kaçAo f'llblioa do O~ Ftd"",1.
Provid!rool•• de C«I'II'allblNz.çlo,

RELATÓRIO

Com a·promuIgaçAo da Emllnda n. 19, da " de
;.n.o de 1998, que veiculou a denominada reforma adml",slratil'll, ~
Adrnínistlação PIibIica federal pa8$OO 11 Bef regkla por nova
disciplioa, com desdobramentos no pI~JlOda$ •••ldades f&derada~,
lendoem vista o pó1cIpio redeIaIivo.

r
V &te lnItraIho YÍ5II a ~ o novo ragirntl

)rli;:o da MnirIstraçIo PIibIica, llDIadanenIe 00 que conceme é
sua repIiII'CUS8ikl no AmbiIo cio Dislrito FedtnI, de fonna a CI!ierlIw
os ~ ~ à lICI!Jquaçêo 10 modelo ro06111
i'npBltada, em aIBndimonID ao tomando inscriIo no ai. 29 da
ruIerida EIII8IIda COnsIitucionIII.

Os dMno& Iópicot ilIlor'tIII(ios 8IIAodeIIacaXJiI
na Jorma do indice q.e se segue.

lNDICE

1) DA ADMINISTRAÇÃO PUBLICA
1.1. Do principio da ellcl6nc:1a
U. Da õlYallaç~o da deaempenho do MfYIdor pUblico
1.3. Da nova hipóltsa da pwda de cargo públleo pelo lNIVidur
_Uval
1.4. Da ilvallação tio servidorem •• lI\glo proba~

2} DO PROVIMENTO DE CARGOS E EMPREGOS PÚBUCOS
1.1. Do acesso _ oargo. pUblltOll
2~Do conCUI1IO IlOOllco
2.3. DOI!cargoB aln comlulo V1J. funç6u d, cooflano;. •

l) DO OIREITO DE GREVE

q I}A rcE~~UNr:RAÇÂO DOS SERVIDORES PUaucos CIVIS
<1..1.Do 5ulw.I<t:o
4..~_Da ~~IOiIJlda da lei etlpaclllca

l'i no NOVO r{COIME DOS SERVIOOIU::S PÚSUC08 CIVIS
~:l. IN COl18liJho de PoIlllcu di!Admlnlatrlçlo e RIlIIJUI'IenIÇIo
dll PftiOld

5.2. [)1l\I dlJ"ft1101do tnlhallNltlor lI~teBlJvel8 .011 lervldoret
pilbllootl

O) 00 *lVO SISTEMA REMUNERATÓRIO
a.1. Do teto remuneratório
6.2. 00 principio di iIonomla
5.3. na açU/lll~ao,:Io d4J cal"QOll públlcoa

1) DOS PROCURADORES DE ESTADO

ti DA IMITAÇÃO DAS DESPESAS CQIII·PESaOAl
:1.1.0.11I COOIpIemenIar l..utuldln tio 8mb di despIA COIn
,-,-18.2. o._pendodo r..-adlo VWba•••.•
lU o. r.duçIo du clMpeuI com cargoI II!I --..o •
~ dt conIIança .
U.o.Uonaraçlo"~~nIo"'"
11.5.o.fII'"I'- do cargo pelo a.Yidor p(JbIco •••••.

PARECER

1) DAADMlNlSruç.lo PÚ8lJCA

1.1. Do principio de efIcIIncIII

A ConstiIuIçAo dt 1968.em rur r&da;to mgm,
deflnJu nos arts. 37 • &eguinIBs • namas regedoras di
Admlnistraçao Púbnca, de ot.ervAncia ~ '* tkiIo,
ElltlldoB. Dislrilo Federal. Mtncl!Jio$.

o ClIpuI do artigo 37 original eIencava c:oroo
I~inclpios basilares da Admi1istraçao Pública a 1egaIidada, a
Impessoalidade, a rnomlldade e a publicidade.

Esse rol de princlpjOll. a que a Lei ClfgiIW:a do
Dietrilo Federal acra5Cen!ou a razoabilidade, a motivaçlo e o
I"leresae pUblico (art 19), passou a Inchir, com a Emenda
ConBtiruclooal n. 19. a eflclênclll, a ser prqelada no delllmpelloo
da cada selVidof,de forma li vlablizar nova hi~ de demIuIo
do Isrvidor ellâval:

AI!. 37. A ~ pUbb <hI. e Í"d1IIa •••
~doJ~"'~""'~ck>OIstrt:I
ftttJeaI e doJ ~ 00ed0t:erI _ ~ di

~. ~ """"""'*. {JIMddIdII •~ •.-.""~:r··.)

'RaçIo~.•••.•I.sto_ ••••••_ •••••••_ _."' _._-
11·0_pibbl_ooIpoo)III._ ••_ ••••••••~_....•••..._-_ ....•..•...•--..-12'_fU_..-._'*'_-. •.•.•.........__ do __ .,_ •••••••••• __ .~_ •.__ .._ ..~

AI!. ~I. sao~após""""do""'..m:tIO!......ma. ~ _ <qOdl""",*-*,....o
em ri"Iude <lo """""&'!O púbI::o.
§ I' O........m-~...tIMoIlI!pMllrio<*pl>:
!.emlli1ld9de~~~tm •••.
11."""""""'_~ •.••I1Je •••
assegtKlida ••••• ~
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lU • _ ptnCIldinMlo 00 SVIIiRç4D peOOdk;a <lo
~,n"!ilrma do Iei~ ••.•••ltgIIIl!I1I....-
§:l' _ por senlonço itJdiriIi• d.",i"'" do
"""**" esI.tI<eI, S6tI! ••• ~ " " .--Iuo/
..,..,.. da """'" ••• !IOIáIo!(_liIo .., ""'P" <lo
~ .••••• .....", a _1IÇIIo....,.....,ado em "•.•tro
l3!jII ou posIo em ~ ""'" ~~"",...".,do.....ço,
§3' &JnoO""'9"OIJ"""""'* •••• ~,
" _ esIáYsIbQ •• """"~. """
~ptIJfJOItÍtJIIMlO"""""do~,fH •••
sâlqrJ&d>~""'''''''*V'''
§ f" CMIo QlfXfçéo ".. • ~ do ..- ••
obrVa/ót>J 8 ~ di ~ por
~ mMI/daparatua M9/iIJ8dII

1.3. Da nova hipótese de pel"liõlde cargo público pelo Ml'YklOf

••••••

u

VeriIicaodo-$e as muda'lçaa Í1trod\l2k!as no
redaçêo do dispositivo transcrito, lem-ea que o l!elVidor ettRvel
sofrerá avaliação periódica de leu daeempenho, jUII11f1Carl(b.ee o
sua demissão case o padrio de q\lalidade nllo n1I!ja (lOI!1pativel
com o niYel 00 eficiência impogto ao CQf9O, oca termoo da lei
complementar federal.

A auWnomia das unllade& tedetadll8, ir.er&r.te ao
!ri'x:ipio ladeniiVo e COJlIerida obfe\IVIImente _ Es\adol·
membros,ao Oistri\oFederal fi mesmoaos Murlclpios' por !orçadoll.

i~_ •.,.."'_"_ ' 0 __ •• .....-·
_11II_.....-..-- •• _,.,..

arts. 25, 29 e 32 de COnstituiçAo fednl:-.utUnza'B ediCIç de lei
<.Dilplemelllal no Arnbito local, parIi' a ragIiiâã dos ~
fJ.ibIioos esIaduais, ~ e disIritaiII. f9IIlIIdIVamBnI.

Caber!! à essa lei CQlllJllamanla,HjiI no plano
federal, seja no plano local, lixar os ~ de q.JlIIidI.de a
serem observados na avai9çao periódlea a que etlIri sujei10 todo c
quakpJer 98IVicIc.-piJbko estável

( ,

V

Além disso, a lei ~ I ser !dtada
deverá cootar, PQ' daterminaçIo constilucionel ~ ~ e
garalliBs 9Sp8CÍiIiS JlIlrB os aeMdores 8SIéveis que desenwIwm
atividades exclusivas de Estado:

M. U1. M IoiopreWst8Snoilo:ioo mdo § I'dolilt 41.
no§ .,. doM. 169' ~..uro..~.
.rpeciJIJ ".,. • petdII do cerpv peb M<I'iIrlr púIJJico
."4vw1 '1"", om dtcotrIncis 11•• ~ de....., CIlfII'J
eIeIMJ, oo,""",,1IIlI elMdlIdo. oxc/usAtfl de ésl"""',

Panlgnlfo"""", lia />IIóI&g do 1Il~ de
dolllfllJ)Olflho, I l"fl!I do C9IVO~ OO)ffS!I!
med/IIlIe procoSlO ~1Ml Im que 1/18djam
•••segurBCIo8" oonImIfório e e empIa óofM:,a,'

N" que C(lIIC8I'II8 ao periGdo aquisitivo da
estabiMdade, o denomilllldo ~ probaIórIo resUtou eIiIstecido

ASSINATURA SEMESTRAL
•••••••YIa Conel •••

R$ 223,08
Anexo do Pal<iciodo 8uritl
tel.,rones: (061) ;Z2~_780J
316-4137 '" 213_63l2

para Irês enoa. sendo que o novoprazo só ak:lwlçanI 08181YÍ1ot ••
emponsadua após a vigência da Emenda Constit\H::iOnltl n 19, llII1
rado de eeu artigo 28 di5~

Art 28. " ~ o pmm de doiI •••••••de offIMI
llXMJfcirJ panI a squis.Ç§o de ~ 110I lI'uaIr
_ ,""' • ...., prtJbo«)otl, ....." Pfl/ufzo dl!

lIV4II8çIoeljll8 N rw/em ,,§ 4" do M, 41 de ~

''''''
'o 11I. le9 ", ••• oOll\Wdo o; ~"'" ••
doopooocanponooI~. -. __ ._ 010""""'"'1'>.,.,.
-. o ~Io <bc.g<> poIo_ pIda> _ E-. "*"..- CIO•••••
_,,",_om_.....,ctlko,

A pri" do 'oo.'."".~O"""',,".·notmII~.
19rn-IIe quo, mLito enP:n após c periOOo de dali lnIS, ~
68I'IidoIus ~ ainda se ~ en BIIiIgio prttIII6rto 00
roomeoto da promtigaçio da Emenda n. 19 esIIdo ~
sujeitos li llVftaçãu de desempeI'ho por caNssIo ilIIiuIda ptD
essa finá:lade, nos lemto5 do que disp(5e " § .•• do -" <41da
COIlSIiIliiçãu Fade!aI .

A a ••••1iaçãG dos seMo'Jofee em êetIigio probatório,
aM IlI1tl1o,vinha sendo ff!iIa nos \emto$ de alo normaIIvo upecIdo
~Io órgao a c~os ~ros pertencia o servidor, eitt •• a Lei n.
6,.112/9,), que dispõe sobre o reglme)lridico doi ~ pIitJiolII
eMs da União, das aularq.Jias 8 dII8 ~ p(tbIcn fedafIIit •
encampada rK>.wbito do Distrito Federal por for;a da- LalIoca1 n.
197/!l1 -, lirnita-seem seu artigo 21 a rap-oduzir a recIIçIo orI\IQII
do en 41 tia Cons~ILiçao Federal, sem aelabelecer crIUiriot de
8'la~açao,

Prwente SBSS conlBJClo, a oonillderatldo a
ausênda da lei compiementar prIMata 00 lIrtIgo 41, § I', 11I,de
Consliluição Federal, a avaliaçAo especiel da daaempantlo deYft
ser feita, !lO Ambjto do Distrito FederiU, por comina0 IMUtuIde por
doo-eto 00 Govemildof (lODF, iI"t. \00, VII) pn OI ~ de
Admi~açao Pública dlra!a a indireta a, no Ambllo do P<xIer
~' por resolução da CAmn Legislativa datrttal. rtOI tennas
do art 60. XXXVII,da LODF.

1.5. Da retnU/ll!l"IlÇIo na dl!lpolÚbilldade

l.JmiI GUInt rrMifQ1ÇlD inIrockIZKIIIpâa EmIndI
CortsIitlJOOna' n. 19 reIanHe à rem~ 00 servidor posto a-n_.de

Como se aaba, o lIiI6ndo do Ieldo orVnaI com
reIaçao á ~cionaIidade doi ••••••••,•••~ da IIIpoodilda
11'!fOU,00 passa:Io, o ltjuizImIdo da açl5It judidItiI. paIIID "
Supremo TriblJllal Federal, que Iimu •• lIato:liuM'1o no MPIdo doi

QU!!: "CONST/T1.ICI(W4I.. ~ ..••• ........~
Venc:inenIOf. &mt* 3INl SJl'.
Sei/I""*' I ~ de 10811;1Imt*rt ••••••••. Im
46 .67, d/:IpcIjlilldldillllo' ~
~ • .-.tMrIt, \ItniftnIOI

•••••
Conar.Io8 <iJItItoI: \'IrlCIIrIIIiIO di ""'**"" '"'
al/Vilede, ai'Jda quo em o1Iopoo~ I ~ di
i1otMdado, J.kigIIIgfm JeiII t so.moW. ~
de \'MCÍIllnrc,. de proVf/l104
~,!i9,lOlWG, Flxoçlo do ~ proporofooIIr
.0 seMdor em~. Jticon~ em .
[_ do M, 41, par.l., CF.
AçjojulgItrM~Io,"
l"Oln 313-D1', Rol, Mln. Paulo BroaHnl, In RTJ d 137-
3. p, 984)

Para IlVitarnova! ~ judiciais no momenIo
da aplicação Jo comando inBCrito no art. 41 da ConeIituiçIo l'tItIenl,
a Ettler.l~ Conslilucional n. 19 cuidou do expIidIBf que o .wx.-
posto en disponiJiIidrld hviI jus a rerrulInÇiio Bltl vakIr
proflordorral ao lool'O da seo:viço p!lJlico.

ReoIa a ljUI'IBIioCCII1CeIT18IlIeéIp.IeIa& l8f'oÜltea
qtI!t já "e erJCrilwam em d~ no lIIQ1lId) da
piU"uIg<l.~da Emenda 1), 19, pan:ebolrlIo rarnmeraç:Io •••••.
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A estes, con1ldo, rea~ garanUtta li ptIrCepi;:Ao
de 1lInlI~ integral. tendo em I'ista o prindpkl dH
irredultiMlade de vencimentos, qoo ~Io embora comporte iIII
=eçúes W!pIeSSamenIe Pf8YistaIi00 art 37, XV, da COI18Iil•.••1o
FIIdemI, com li Iedação dada pela Emenda n. 19, rwoIas nAo se
enconlra ildulda a situação de disponibilidade já iosIlIIiIda.

Isso porque, lfiIiI 'Ie2; que, 00 momento em q,,&
mtauada li siIuação de disponibilidade, li norma constiIucIoni!I de
regência ll!Io auIOOzava a pert:epç;\D da venc:inentot propordonaia,
llertiçao ~1emenIs ~ pela Emenda I!. 19lIAo
:JOdenl1llelar essa situação;rtica já alI'ISOIidada.

I) DO PROVIMENTO DE CARGOS E EMPRfGos.PUBtlCOS

A par da modiIicaçAo tópica no C8pUI do ar\. 37 da
:ormittiç.'io, a Emenda Constitucional n 19 introduziu a/laraçOtls
;lIbIrIaodais nos segwntes irlcisos:

I - 0$ '"""". ""'P"I/III f ~ ptl/Ibo >do
aamIw/js eos bnI.,wo" qtltI ~ (),! ~

9~ em k>i, ••••••• como"••• NIT~, 1!Ii
1om!8dsl8l;

li • a iol'&SÜ:llNi em C8f90 (Jlj ""'fJIIIICJ pd/JIIoo dept/I<lII
da aprn~o pttlvIs em COOOUlJOpolblilo de provu Q//
d8 prova. 6 U/u/oi, da fI<m1o .om I n.t1N8Z1 ••
""">pIoKJ:lad!! do ""'PO OU l1IIPIfIIO, /li Inm!. pr.vift.
em lei. '0SS8NBda. H 1lMI""'I'!Ie' ,..,. OI/vo .m
o.>JnIssIo decImIdo om IIJ/ dt h 1Nlmqç§c e-,
V-.,ftr!ç>Oo.do~""","*Sf~
lX1r Stin'Ióonot~s de ca.po~ • (;I ~

••n COOJis.sOO, • _ ~ /XX ~ rJo
CMlIh /lOS C&SO$,~ • ~ m•.••••••
/lIetOsIoo em lei, dNti!Im-u ••••••• ~ do
<hçã>. CIIsI'io.asso-., ,

Os inc$os transcriIoa ntam da questIo dil
IleSIidlr.I em C<IIpOSa empr8\)Olo pUbIicoa, lixaJdo ot IeqtisiIo$ do-
1.Do-.o_CoIIrp~

O Inciso I Iraz li ncMdade de que os C8fg08
'tJiicos agora (XIIlI!Ião S8( acesaiveill aoa eslrarlgtliros, rIjl forma ~

C'~~.rL:"I>ibIcaIAo_IOI_QlA~'"
r-ioiIoo_omlOl;
• -. ., ""\lO '" __ jlOUco dopoodo 00 ~ prWIo em _

•••••• """' ••••• 0011I"" ••• 1••••• , __ a """..,.,..por • ..."...,.....-
_"'IoI"MY",~.~

OI_",,,,,,,~_.""""'dtconliaoçt•••Io-'~"""
.- _ •• o. cargo<lo_ ••• *"I" otJpoII_, ..,.....,.• eorriIçOor;
·_ ••• 101;

. cabendo ~lrar que pennonilce..J.rlgorallle-a--Ved9çlo, parn
tI'aog!nros 11 brllllileiros IlIIturallzadOl, de acesso aoe cargoe
n:ad0l JlOert. 12, § 3", da CooslllulçAo.

o acesso de es/Iqeiroa aos cargos pilllicos
lIeI'á decorrer de aulorizaçAc expressa do 1egi$Iador, li ser
lIduzida na legislaç60 regenle dali camW8S em que se I'ier li
16iderar esse lIC8S$Oposslval,

Isso por~, sendo de e!icáda mMIacIa. li roma
1SIitucionaj quo prevê o exerdcio de ~ pIibica pejo
rangeiro só se Iornarâ apIdveI a !*li" da ediçio do ido
isIativode~. de~.,~.

'. Do concU<w pIlbllco

TlIIlII*n !raIaldo do acesso aos cargos públicos,
lCiso 11 do arl. 37 lICIeSCanIa ao raqo.isito da api"ovaçio pW.;a em
lCUrSOp(IbIco de provas (lj,l deprtMlS e IItuIo& li pr8"o'ieio tia sua
npatibllkladlr com li natureza e a comp/exidade do cargo ou
Pf89O, semprOIl08 termOl da~,

Ao aslabelecer a paridade enlre o nlvaI do
COIICLJr.roli as lurn;ôes ineronles ao cargo visado, O lagIeIIdor
refOimador pralendeu certamenla afastar a poosibilidilde do aeeeao
fácil _ cargos púbiicos, o que tomou possl~e\ JlO passado, I
ll!JIlleuçlc> de servidores tIeITI a devJda qyaliflcaçAo, gemido o
aatlgma da hll:!!iciêncla ~ serviço público

A norma, como se vê, encontra-sa esbeIIrmenIe
vinculada 11pl'8'li&OOde ob$erváncia ao principio de eIic:Mlrd& peiI
AdministtaçAo Públca

2.1 Dosc;argos em cornlsHo va..lunçõesde conftançt

O inciso U. em sua p;.Ie filai, lIl8III6rn 0tlJId0I,
doi l»ig6OOa de cono.no piDico 05 cargos em armisdo de In
oomeaçIo e exoneração, Tai$ tagos,lII'IIaI ptNido& ~ por
pessoas alheias aos quadros do~rI __ n ••• de
4Ige 1tiIMda, a possUr oor percenIuaI mlrWrio a ser paencIjXI por
servidoras de carreira (inciso V}.

O prestigio à carreirir púbka, qJ(I rateou todIr •
reforma administrativa, foi reIofçado &inda mais pela ~
6m favor do servidor ocupooIe de C8IJIII efet.oo. 1*11 o -.ddo ••
demmil\lldas ftllÇÕeS de ronfiarlç;a (i1ciao V). JM" ~ •
red8Çl!o orlginal, que BpeI\il6 racomencIrrva que taIrr blÇ6et MI'IIrn
atrlbuidas, "prorol8lJlil!MmenW", a servidores ~ de CIIVO de
carnNra técnica ou profissional.

86, por um lado, a prevlaAQ constllucional do
percenlual millimo de &el'Vidoteli ocupan1!1S de cargos «nc:orrllelo
I)§o coofera. desde 101/0, quajqlJ8{ diraHo 110servkJDt - que, POf iMo
mesmo, não poderâ ,aclamar a obslrvência deeee c:omarm MIas
da edição da lei ordinária pravisIa JlO indio V do 11I'I.37 da
Cor.stit\,jção Federal -, pc! outro lado a axckJeMdade prn o
exercfdo das funções de eon/iança 11norma de slicáa. plena e
apIicabiidada imediala, a recornarxlar a pronIa exoneraçIo doi
atuais ocupantes que náo partançIwn lIOfIQUadro& do Poder PIH::o.

QuesIéo ánIua, PIrim, 11 ~ cwgo em
o.:trWssáo de fooçao de corliar!ça, díetinçAo c:onariIuII ••• qJ(I o
legisI;Or federal jamais aidou de pcI!ilN«, nUlo eriIonI __
legislação local insIihidofa de carvos ronIendo li !iecriminaçIo do
~ de oos e 00Ir0s c:a-gos..

Desse modo, prn aquelas c)-gIos Irotepreet da
MnfIisIração PúbIic:a cqa lei da feg6rda IRIa nIo ~
essa ~ de cargos, cabaré 10 Chefe do Poder ~
8\'(~ projeIo de lei elegendo quais ilII Iooçóes de cor-A.Iça•
qllEolsoe cargos em comissAo,

No C8IO de /rglos irIIegIaoMs do Poder
u.gilllaÜ\io do Oislrilo Ftlderal, a lei que In!r eleger lO e 0IIIf0I
cargos decorrerá da projIç;Io, JlO Imb/lo local, da ~
atribulda à cãrnara dos Depo.iados • ao Senado Federal pelos
artigos 51, IV, o 52, XIII, da ConalltulçAo Federal, na redaçIo dada
peI~ Emenda Coost~uciorlal n, 19:

-dispor ~,""IlI'geI~"~, poIk:ie.
CtioçAo, InmslOllnsçdo <lOe.lfIçIo do3 carvoo. ltIIprtgOe
• 1un;&O$ de "li! ~ ., lüIi'vII de /ti PfII ,
liJrifSo d. ~a ~1iIIOf8\'Io, ~ '"
pa.-dm«rosut~ nl /ti do ~
"'fomBlll.t<llls;-

3) DO DIREITO DE GREVE

O Inci&o VII do lIf1iIIo37 foi 19ualll\8l'Jlll ra'ormIcIo,
passando a consignar:

vrl-o_dtgrweM~_1amKq '/IOS
_<IeIhdosIlnt/lll~

O confronIo deMa /'11M redaçIo com O o;.orjújo
origilaI de$se dispositiyo cmAiIur:IonaI' aviderlàa que .a WíI:a
rnodificaçIo neIIr iriroduzIda pele Emanda ConstirWonaI n 19
rorlIIsIe n~ iUorizaçao de que a dis<:IpIIna do BIIIfCbo do lireiIo de
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g_ pelo servidor pI1lIico seja nstiIulda por lo! ordinéria. e nlo
mais por lei CQIT4Aei.,...laI.

A retirada da exigência de lei ~ para
dispor 1IObo;eo <hiIo de gnMI decoml oertatnente da diliculdade
que 118 ....erilIcoU em obter a respectiva prom.dgaçIa. eis que o
~ legisIaIíwo reI'erenIe a lei ••••••, •••••••••••.••• oi maiI rigDroeo.
1IIIigindo. oos \eIm05 do arl 69 da CorostiUç:Io federal. a aprovaçIo
do prnje(o de Iai por maioria absoIlAa

C!mpre esckonIcer. no lBma, que a autonomia
dai •.••••• federadas aukriza. tanbém aqui. a ediçIo de Iai no
pkFoo loaII, de&iildo as lipIiIeses em que a W'M 98Iá autorizada.

.~~1'1_._._""' ."""__ •••••.....--:

41 DA RfMUNERAÇÃO DOS SERV1DflRÉS PUBI:I6ÇlS CIVIS

A Emend9 Conslilllcionaj C\ii(!OU ajnd8 da nova
disciplina dos servidores pilblicos c ••••is. noIadamen\ll no que
eerceme il sua· remUfllllação. lerIdo por [I!i~ preucupaçlo
estabelecer limites má!<Ímos a que flcarAo agofll ~jeitol nlo sO os
vern:imentos, mas também as \;.lI1tagell6 pessoail e aquelas de-L qualquer outra r.alll'eza.

Pa1e dassas modiHcaç08s el'iQlntram.... no
artigo 3"". qllB p8S8OII a dispor sobre a ,emuneraçAo dos servido,llS
p(iblÍ(;06 e agentes poiíOOos (105 seguintes termos:

x _. ~ doI.....,;dompolboblIl o 8t/1151d1o
d8 qw ".. o § 4" '*' 1ft. JIi SOOI!WlIlI poc/eIfo 18(
_ou "'-dDI porlei ...,...:&:9. 0/0,.,....". o
iliI:ioIMI ~ "'" r:tId8 ÇUO. ~ ,.OWO
gtnI.,.a, ....,... OI •••••••• <»tI • $ffII ~ d8--XJ·.~.o~iIDs __ d8
'*JIO'I, lI.nçõoI • ....,..., p(iIiI:1>I di ~
<h/iI, •••••••••• ~ .m ~ do
"......".., '*'" podom dIIlJr!IIO. dos Est.d>s, '*' iJI:Itjo
~ • .m ~ '*"" (fooIerIbW do .-
~ • 00s domoIi ......,. poIIIi;aJ e (OSpAAl'lliIoJ,
~ ou <>Uh ospkie rDIIUIIfJIllris po!IOIIbdls
tul"o/aIivJmGfÃ ou n&o; íM:iI/I:ftIs •• ><6WlIfgOOS"""""
",o do ~r ouInI _. ""''''''- .,,;odor Q

wbsJdo m.m.s/, "",~, 00it Alilstos /ti 50•••.""'"
frlllHi8lFadlJol1l;

'lIE\1oçIIooriQlrlli".x_._""~'Io •••~'<t>o ••••_~_tIIoIn!*J •••_" •••
•••.•ioIOI•• dv~._..-t'0-4 •• ~,.""--
XI.•••• nnno •••• _ •••••••••••••••••••-.·_··"""''''' ••.••,.t\'J
h ••••kb •• ..-- •••••••""'"" "",o 10001oo'-· '" "'_ •••• """"""'~_ •• _""'""'*"""""" •••'~,.m~ .•~••.••.-,""
~ <lo1X<9O'!O _ ••••••• """'" <it ~_. _ do s~ 'f•••••.•
-... "" EoUo~," IliOIrlIoF_ti •••• ' ••,111'01•.•••OI.""
.u~"""'OII_po«OIJIduI""""'"''''''''I'iIo.''''~,''"'''!'nI/<iIID:
r.iii:6:;;,;;,;;·;;~·;;;;·;;;Joj;;;;n;;·.·~~:·;.·~·~••;ib;di;;;;,;·~~·:;;,
~ ••• oortI;o P<_ ,•• _odlspotlo ••• 1.311,I t';
:w .•••••••••••• '_;IriO.~."" ••.•ldctpo)loliOO"""_""'l'olo>J<,o""'"
••••..-. ••••••dO_dY •••_oIIoo1<no,""""'"""OOUI\óO'po..---'111-00_ ••.••.•••.••••..-, dvIo ••• -. ••••••••••. ót> ••• ,·
0 ••••••••••••• _0 '.."-3l',XI.XlI,110. li.tSlI~ •• 1ijj!,..I;

XIV _ u.! ~ poanol.!rlos ~ fl'.JfS'IIvrnr
poitoi>J mio $OIII1IQ"...,,:M.oo.llem •••.• nrJlaOOs pIIIlI fm
oo~d8~~

xv _ o $ilslrfu li OI ~iIoI W. """"""' </o
c.wpu.!e """"""" polbII:oI* ~ te-""<ItI o
cbpoSII> "'" h:isoo XI. XN_",*,. """w. 39, ~
4'. ,50. n. ,5,\ 1U•• '53. § 2'. t .

A regra inaaita no § 4' do art. 39 da CorIsIitúçilo
Fedefili, na redtçIo dada pela Emerda ConIIiIUCimaI fi- 19.
invocada fIOII diefx*tIvos blInacrItos. vem defirt o (KMl instiIllto
ramunlnl6rio. denofrjnandrro .ubIIldIo:

§ 4' o momtw do _. o dolMlor d8 lII&'IdoIti ......."

<)6.Mfro.io!ros do E8l8do e u.! ~ Es/iIoMjJ •
M~ senIo "",,1lflOIl!IXI.!~ por
wbskIio fino'*' em parceIs únk8 • .- o..m.:tno dor
""stquor 11f'IIII:8 •••• ' ~ lóooo, ~ ....tM dor
~ "" oWu lJSIlkIo ~
~ •••• qI1a/qIB """'. o oioIposIo /10 8ft 31. X.

"
o CIlfISIiI:únte !9Iomiador. como se \'é, dIdciIJ

confari' sos <IQOOtes poIi\iooS uma fonna da ,....,..-açIo
~ dos demais servidores p(obicos.

As$itl é que, por força do quIt 118(:(lIII{m rIO§4'
do art. 39. Cl'CTla redação da Emerda n 19. paBSIdo a recebIIr
~ os Chefes do Poder EmcUivo (fIodnI. ...uoI. dIIMIoI ,
nuicipoIJ e 5eOS atDiÍIÍInoS lrnedi*Js (IoIniIohI. $tcHIIriOI dt e.to.
de ,\UiiI;:Ipici): os membros do POOef l.egiIIaIivo ~ DIopIIIIot
••••••• e __ e V""""*"""): OS memilros do Poder .kodIo::ikiD;••
membroa do MirisIériD PúbIc:o {CF. 0<11. 128. 55". I. c. e 1311r, ••
lTII!II1bro6dos Tribmais de COOIas (MinisIroo • ConOioI'IIIinlI- d. Cf, ••.
n. § 3'1: os 0eIens0fes f'IibIIcos e os F'roCIno:Iores da EsIfdo (Cf.
••.•. t:>5).

O legisliKlor éAirIéiio-pÕclerá-ainda'eIIgw u.
carreiras a seen rem.oneradas mediante subsiclo, cor-*'
ootoriza o§8' do ert 39, verllis:

A 0013 que qualifICa c' sub8íJie. enquanto l10YTI
espécie ,Ilmuneralória dos agentes polllicoB. 11 9 da lJ1ickIade dIl
remuneração. qoo cootemplaré pIlrcela única. a que nlo podM lfI(
ao;reBci(lo n8llhum outro vak!r. seja a titulo de graUficaçlo,lKickmI.
abono. pruonio, verba de represen\açlo ou ouITa e.pécio
remuneralioria

Emitindo parecer em face da ~ do
Eme<!da CO!18litudooal n. 19. o Pmf8SBOf c.tos Ali SlnIfeId inibi
~Ita do alcano;(I da vedaçIo de ~ rernur«aI6tioo
_ subsidioo, inscrita no p!rigrafo qo...m do art. 39 da ConstilliçAo
fOOeral. ffi(Jd(l5~ l!Iafli/a9ts:Jo /IilB termos segulilos;

'" o fIliD do f8( ,." ~ ,.",...,...., por ••••••••
quo dew8 _ ......, ••• "...,. mte, •••••••• o
.....-i:b- do RiOIbef W. o:oe. pdbIIns ooIraII
....-_ 3M! fWlIC! l!!!I!!IftIWI ti! •••••
• .!l!Ic!W do QNI. $lo ~,..........,,..
'JII$IOS ••• hnsp:wIiI, _ loI$u d& SIItdIs JIId
~ """ .tomoJçIIo,"'" ~ "" __ di
"~ 001 ebooo {ltIIiII""'--"; d9.l:/dioo qw
lI"'a ......".. d8 lBCIfIOI poW:ot, ,.. ~
pe/a~ li. bIIlIi:adI<UII:UIIO~, Im
"'*""" poJo ~ ••• SMoIo do ~
do 00It/Ibt', """ wr/)og do ~,........,
••11JorIo soporlNo. como iofll<,nlll& dlltne"""""'"
'"""*""" do CqjIIO; tMlm•••••• I.OI!~ ••••• ~

l)Ij '"" _,lo '*' ~"'" ""'""".•.
",""" •••.,&0 (11dl\ .~), do QIA'n><>JV1 fJ(/."'I!'~ou um proWIIIo de I!,ose ••'llduia f1(J "me~,..
Uni poupot/lllH"."lo (".) jUltsme/rle H ~
omplllgadll. 1',,/0 911.39. § .,.. da C""'~ ••••• rolar
'!"lOolu' 'I<H',''' podeIIl "'" ftQ\IrntIauli 'pIr1:8/IIWP'
quo o:clIllti!l1io w/IBJd/O. FI-lo com propóIIo el'Üllil9: o
'*' ohemar 8/8flÇ1o pMII a fmIntr!lIt dor l8rn!w.
NIIIohiJm ol!i<-'8Mll!IlIfofh prôbíJôpolo ~ filo de fsr
mo dIr>omil..oo oomo '~ ••••••••• 100'Io.
prM>/o 011 ..to8 de ~'. 1"""""",,QIWIfiiI
pOr. ••• eofotpo do criJ/MJlJdI, /iaIW.... nm-*>_.
A ~ fI//. f'I*lI1I. do •••••• ,.,.. doiar".", '*"**' o ....- di ""'"""'IiI* o;aiià 11I_
do lIr1. lt. § 4'. O 'I"" ••• 1""»_ •••••••• .,~ _. f..". "'*" ".,;J 'r!nywJIdr1I'. -
_ .•••• ~....- •••••••• o ••• ,...,
~1IJ:t(Ç/aIod>c:Irl/O •• _ ••••
~o::otII.n<*._d>...,.,..... •••••I~
fIIlI!6Ib • I:o•••••i,••••• ., ,.".,.,... li! tti10Iiu."",..~~-
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A par de persistir, na linha dO 8!lNrrlÍlTJIlfllo
trarll!Crikl, a po891bllldade de remuneração por a!Md&des aUla/as I,"
filnçOos tlplcas ~o cargo, podlJ.ae ainda a!i~nar que, r!!lo OO!;lnnle
c<xlllibl&1I1 V8lllogena ~urN'riDs perWiIOC8II, na.m ml.,jide~
IBrnbhm paro 81 carreiras remooeradaa com Blilsldio 8a 9"tanlia.
pr8\'lshill no art. 7' do Conl~lulçAo Fecleral _ IlOtadamen1a o d.;r.inm-
\erceiro IOfOIlllk, e o acréaclmo d& um terço à 18j1'«tlernçAo ur.v'ia no
roêtI !lC>(I'tjspolloonle lia fénaa aooaiB ., po$1o qoo exlerlSlv6io .lOS
IIlIIvkl0I6!I .,.\I>ICOI em gemi em dooorrêndll da eJlP«'BSO "nma",lo
OOIl8tiludr.'llIlart. 39, § 3'1

laia acréscimos, é hnpor!iinle l1lS!!allnr, n!ll ~erilrJ
cotnf.o.lllOh.>I<ptIIa efaito do imposiçlo do teIu RIIIIll'ullm6rio, ~I~ (1"-;
u cargo ,li! l'l,Ii'"..ênr.ia . .lM!istro do Sup/lIIno Tribullal_iamlll'1il ~
OOI,telnplad~ \.00, esses benel!cio$, que coostItI!em VfHl~>I,~
periódic4ll r""lôtit~ 8St1E1gUradas.

Cumpre desta!;a( qua, na Il11jl1amaçã~ ,lo
r8ll1l.l1lt!1aç.;'lo lU aubIIk/ioe; dos ogeotel! Jdlltoo, por bi)!: fla
Emalvbr C,1!lSIiIucionaIn 111, li ~llI6IlIe tias calTejr.iI~ ~'Ia
""001 ~ _ asún IOOlUlleI'!IdaG oom lurem em 161aspeo.,iir:&, ltil
que (11."~~8Ia g/lrllltlia COIlSIiIudonai da irredulibilidao:~ Ik
Vell<':imullu •.

Dastarle, 0$ agenlee que, na foml8 do l"Ijiu",
.~ridICO ~ a'lIeriorrnooIe ;I ~ do» 8Ub!lkj,lÕ.
~Il valor SlIJIf!Iior 110e&1iptQdo piO B caIegoriII por Ko\,;

<.Itt COIlVtlIsOO, receberAo a~a I!fn
nbica prtÍpIiII - o diIefalciaI entra o valor do Id>sidio e o JlD"tanI;,
proIIlgido pIllo pmcipio consIitucionaI insclipiIo no inciso 'I:V 00
alual.t. 37tia ConsIituição Federal

oU. o. axlgtllCla de leIespeclfk:ól

No que conceroe ;I exigência de eoição de la
especllica eslabeIecer<Io o subsidio de cada canWa, a Ernerd; n.
19 definiu nos segUntes cisposiIivos o poder de i"iciltiva na maiérn:

AlI. 27. omissis
§l' O 0l0'l$kIiJ dos ~ &Iao:UIis _.trai? W
lei de iIdoWa de AssemhUio ~ "" /lido de, '"
...uma....mma 9 """" porcetllo ~~.
"'" espér.:iI>, pata os lJep<Mdos Fedonis, ~ p
qIHl (jrpóem os Ma 39. § 4". riT.§~,15(1, fi, 153. 11I,•
153,§1'.f.

AlI. 28. omissis
s r 0$stIbsIdioBdo~. do~.
dos ~ de 8dado •••••••~ por lei do
l-Il:isIiva de As>trmbIé.io ~ obIemd> P 'fi!"
dlspOOm ",,8rls. 37,XJ. 39. §4". 15/J, UI, 153. lii. e l&l, §
1', I,

M. 29, amIssi:I
V • ~ do ABfsjjo, do ~ e do!;
SecreI_ ~ /D:ado;f por itj do -..... <I.
CIman! MunioÍ'/lo', C>bselvsdo o que disprIem "" """ 37,
XI, 39, § 4'. ~7. § 7", 150, 11,153,11I, e 153, §1', I.

•.•••.57"'_
j7"HII_~."""""""'.C<>v ••••_ ••••••••••_~IIir ••
moI!oloJ8.'<JBIlà~
' .•••.lóO.s.n•••••••<Io""""~ ••__ ••_._it.loi ••.
IDOEsIodoo. OOOiotrMo_.IIDI~
'1· __ dooIgoaI_"""" ••.•••••••••• _om ••UII\fOoq\<I_••.
..-""""-""<illírçklom_<Ioocupoo;lo~••~por ••••_
~do~)lri<lcaobo"""'_i_ ••_
' .•••. 153.~âlülo_ ••.•••••OOI<llir.;.,-_._do~_
§-;;'o'';;;;;;';;;;i,i;,-;';-~ 11I;
I-0001om.-_<Dl6rl>o<ll--.<II ••••__ .<II ,,
_ <IIloi;

VI·wb!idtJ dos V••••~·lklid!\ pOr1.(1tJ ~ <I"
CAmarIi /rIunidpBI. '"' ,.,,10 di, 110",. ••• 0, .8/an1>! "
em:. por can/o doq1leIot .~ ~, PI'" ""
DetMIldos EI/aduoJs. obM<Vldo o .". ~ 06" .,1.,
39. §4", 57, § 7". 150. 11.jtiJ.l!I, .153, § 2".1,
M 48. Gabe ao CongoHso ~ com., Wf9!o do
PmiMnr1I de RopUbIi;s.n6;I '-'OkIo ..,. ""1 O
~ 110M, 49. 51 , 52, cispor MJbrt toda, OI
_ di! ~ <li UnIIo. ~""""-

xv - ~ do stiJsI<*><tis•••••••do.-.-
TrWQ FfJdMI, fJIY lei do••••• ~ ca
~d!I~d!lChnca~do
SOilado FadtinII & d> ~ T•••••• FGraI
ob&sntado o que dispóem .,. atú. 39. § 4", j~ 11. j~
111•• 153, §1', [

AI!. ~9, t da tompotllocio ~ d> eo."....
Naoiono!;
VlI __ ido!nIb>suM/dio pat'8 '" ~ FtdttfIIr.
""S~, obsoM!do P que diBpIJem '" •• 31, Xl
39, §4". joo, II.j~ 111,.153, §1', t;
VIII • b <li stIb.Ildh'l <lo PraátanIo f d;o Ih
PmsXlBnle do I0púb1ios f dos /,/jlildros a. EIIIodc,
1>bs8l.&du o que d/sp{Jtm "" 11I11. n. X( ~ § 4", j~
11,153, Ili, a 153, § 2', I;

AII,93 oo>lssjs
V - (J subs~ dos MJIlIiIJV$ do!; 'f,I!uIIBiI< ~
00/1\j~. 8 OOIro/H.f c/n<>:I por ce/J!o110lUbtItIo
'ne/maJ fil'i<kl pIIIa "" MtlJstms ,kl S~ JibNI
~ e o. S!lb!kIios dos ,lwJI&I:i ~ ••••••
Jl:<arIw;8IJJ lei. 8BQWUI<kl$, .", 111""' f!IdInl t NiIOuII.
""'Jio(J/Jeoe~CIIIeII<>ltade~/IItIIdItII
""'*'lIa!, nIJo podoJld<; • ,..., •• ~ ""'" _ • ooh '"
-"'ad!u(1(JrC«!lO""~.oiloo(1(Jr ••••• "."
-- • 1J<N8I~•• ciIro (1(Jr _ d> ou/IMI) lfWJIfI
dos ~ da! TI~ ~ ~ ."
<}<I8IQwrCllOO, o lispoMJ /lOS BI/s, 31, X( • 3f, § 4";

Ccdrnntadas as dispoljçõn 1ransc:riIa8com •
~ do Distrito FedemI, tem-u que, com a ~ di
Enl8tkla n 19, ~ a cornpeIIncja da Gamara DiÁIIaI pn
fucar D$ SIbUdio&do ~,-dJj'~ ••••
SemIIáIiD$ do Governo. oIIeeIwdD o Imil9Insti1uIdo paio lIrI. 37, XI.
da Carta PQiIica

Mé que tal compet6Ida wma ••••••••••
atual ran,ll'l9IlIÇto des$es agal\eI palltiI::o. i' dItpCe do •••
;nko di! subskio. por força da l1IlIicaçio ~ do _ lIrI.
39. §. co: da Coo&IituiçAo 'FfIIiefaI. com o ~ 29 da EfrwIdI
ConstiIucionaI n. 19.

RegisIrH& que 011 ...t.Idioa 0CII1IiAIm no
6m1iIório doe 'IlIIoref, 1Iilda ipi lieainilildol ~,.",
que ~ a J8fI'IIhI1IÇIo pan::ebida na dita da ~
da Emenda li. 19 pelos •.•••• da GiIIp a QUI 1oI1IIrtUdI_
JlOYamodalidade 00 r8flllnlraÇlo.

No que COJIC8II'e_ ••• pnlpQot lIbIcb.,
a8Sim CIlnY8JIidosno momento da prornuIgIçIo da EIIWIIIIL 1i,
OI DepúadOI dialriIaiI podeI.Q-Io ••••• por lei 00 •••••• 11I1
Clmara Lagialaliva do DIstrito FecIeraI, na llIZIo da, no rnWIno.
setenIa a coee por GOnIo do valor QUI VÍ1Ifa •••••••• 1cIt~por lIi
federal, PI'f'II os 0epu4acI0t Iederai. (11I.21. §2').

CtmpN regIItrw, llIJIIt ponto, QUI o legiIIIdor
reformador, 110atfiblj- ~ 10 PocIer lIgiIIaIIvo •••••
os eubsidios de l18UI próprios ~ pI'OOIOWU' ~ da
locuçIo 'Im oad!I ~ PfII , ~, lorr*IIo •••••••••
cem Mo, o aumento do at.tlIJdIo da. ~ llnrIIt I
1eg/ll1lt1Xll em CUI8O.

!: Importante 1lIIIIIIar. linda, que o Podar
Judlclérlo do Dislritc Federal, posSo que lnIegrwiIB 110 Podar
Jooicblrio da Unllo (eI'; .t. 9.2. "'l, ~ tIncIo •
relOOneraçIo de seul membrol - }li agotI cor-'Ide em llaIcIo _
ftQda por lei federlll. A meemil lim1l da J1ICIoeInIo •••••• _
membros do Mlnl8léo10 PÚl:*m lOCI1Ie _ da Def8nacna Püt6:I
(CF. MI. 126, I. d.o 1301,(lI1, IlnIOO).

No que concerne _ PI'OCIII8don1s de ElII8da.
~ujoa venclmenlo9. iglJalmenta. Já sOOwam COI'IVerdo em 1UbeIdio-.
cllbElfa ao Governador do DI'IIHo Federal, por força do ar!. 61, 5 ",
U, a, da Conl~tuiçlo Federal, eM. 71, § I', I, da lOOF, o poder de
lnleiatlYa da lei que eventualmeQle Ibés dRn\ 'o -wIÕr da
remuneraçAo,
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No caso do DIsIr"" Federal C!Iber' ao
Govarnlldor do Distrito Federal fazer publicar no Diári~ Oficill dtl DF
~ wknll do subsld:O e da remlJOllOlçêo dos cargos e ernpregOl
publcos da Admiri&lraçlo dreta e 1I1d1re!9,erquanto aoPre8iOOnte
de ?tmara ~ caberá a pubIi(;açIo da remUOl!r\lÇlo dos
servidora pertellc811le6 00$ seus quadros.

~I 00 NOVO REGltEi:JoS SERVIDORES PÚBlICOS CMS

hIug.nndu o ~ reIerenE aos lI8I'VidonIo:I
jIÍtIIÇOt - 8IIpWÁO "'" a pIrir da Ementa ~ n. 16"'!-- tio-IomerM aos servidores civis - o artiuo 39,
•••igjIlIll1l8. de BUSCinIareo:IaçAo~.passou a YÍQOOIJ nos lI8gIIinI9s
'.mo,

Nt 39. 11l.hiio, os s-. o DiaIiio Feden!I• o.
~ iIstiutfo """"""" dIt po/JIJca <Se
~ • """'"""1'1< do pusooI, ~ por
"""'*kvus ~ ptIos ~ Fl:xJefft

'AIl,.A..-.",e-.oOlllrloF_ •••~_",_dO ••.
.....,.,....,., ••••• ~ 1W<o, pIonoodo•••••••""'"OI_do-.....,..
~-. ••••••••••••<IIIi~~11'~"--',,_do-..;to __ do _
_do~""._~"""_",,,,,,_<bo
_EDt1iIvo,~ •..-,_., ••••••••••__ •._._ .•.•._ ..•-
f2' .••.•• __ o.......,"'..,.,.,IV." •••••.\I!I,It.Xl.;aII,Ill.1N.IM.
M.XVIII,I<ll,J;IlIOll.)QOI,JOIIloJUOl

m· •• ~
§ l' 11tnAo; <1$Es/aWs & o Distfl> ffIdnI """""'*'.,..,...dt~pIIIIl.bmaçIo"o •••••~<tia ~ pútIIÇo!. a ~

"",_...,d::I.!~(>IR.~"'
...,....,~, ".,. •• , • ~ do """"*'"'"
011WlIrIIOI en/tI os untes .\'Idomdos.

u § :r ~ ..., ""'**"" ~ do C8Ill" p{!/lixJ
o diIpoaIano .~, .,., IV, Vil, vm, IX. XII. XJn, XV, XVI,
XVII, XVIIf. JW( XX, XXII • JOO( podondo • lei
~ >eqUÕd0S' ~dos dfI ...mssão quonr.Io
• na/iK9 ••• do CBIV" o • .:/gIr,

§ 4" O mtrm/lrG de Podor. o dol9lllor de /II8fldII!o e/eIIVO,
OI Mloi!lrol (/8 Estado li os Secnr/AIitJIIE.!IBduai:'l •
~ seria ~ ~ por
sulMldkJ Ikodo em psrcehJ ""1:.0, vsdsdo o ~ do
qUalquo.- IPIfIc8çAo. 8d/I;ioIMI, !Ibooo, préI,io, liOdJa de
fIPe.senl8lf*l ou ouIrlI o.spolr;io ~
o/lIIIhcIdC,em quMjIIeI CNO,o tfsposIo 1108It 31. X e

"
§5' l« doi /JIIiIo. <bs EsteOOt. <ti DOIdo F'Jd/KII. '*'"
.III.nEIpioao poderj"""""'" t~ _ 8 msirx e a
"- '~ '*" lMtbw poU:oI. o/redIICOIo,
"'~CP> .• ~1I01III-37,Xl.

§ 11' Os f'o(jQo ~ ~ , ..wt::iüI
~ ...-.- 08 l'ItIm <ti ~ o da
~'*"'CII'J1O"~poti:uL

§,. Ltidlllklilo. dOIEIIedDr. <tID/JIrfO Federoio '*'"~~.~dt........"
~..",...,."..dII """""""' 00/lI ~
~ emc«M~, ~. r~ pMI
tpbçIo •• ~ da pmgramH do quatildo
• {Jff1IiuIMr/8d'. !rl!htmenIo • dNonK,lri",mlo,
~. ~ • ,~alllaçao do
,.,....;;.. púbIioo. iIcIuf/ve fOI> • romr. do adiciono! ""
,nm;o do prodtilJ\üde.

5.1. 00 ConSlllho de Política diI--MminIstraçlD·"-~
da PesloRI

o aaput do art. 39. como \/isto. impole a caIiI ••••
du ooidadas federadas a criaçIo da U11 coneeIlD da paaiaI da
administraçilo e ramunaraçlo da pessoal, ,••••••••,•••••••
i1tegrado por sermores designados pelos respecIWos l'cdIna.

A ~ da previs;\O do r9re ~ Iri:o

dos 8!IIYÍdOI9II civis, insaiIa no capd do dgo 8!IIgD 39, RIo opn,
dada a ausêrKi;J de inoompafiJidade, a rewr,pçIo '** da Lei IL
6.112190· e. por lIia de ~, da Lei local n. 197.91 -,
~ vigorante toda a !bàpIina •••• dos MIVi:Iofat
pWIicos, exceto nos I~ ~ rnodiIicaIos com •
,eforlTl8 admliislraliva.

CU11pre ~ apenas que deeaparece <.IIi
eslara constlltiOÍOJ'" a imposiçAa da unicidade de "'{lime pro OI
urvidOAlS públicos, o que torna posslvel, no Imbilo
InfrllCOOsUlucimal, a criação de can-ejras com d~ina diYma.

Demais disso, o COJlI:IeOO de P<illtk:a do
Adminl&lraçllCi e RemUll8raçlo de Pessoal, uma vez inIIiIuldo,
certamente llitfuduz~á, nos termos do qUB dispuser a ,.,.. lei de
regtrlcia, modlfiCQ9Oe$ na atual disti~na dos' servidoreI pUbIc:oe;.
de locma a atender as reirMndicações da caIegoria. atraYés da _
i9preeentanle6, e ainda 806 roovos comandos coniti\ucionais.

No QU&conc;eme especiIicano!nI á ~
dos servidores. a própria Emenda Constitucional 19 tratou de deIinir
011 par4nletr'os de ~ ..ecessária '*'" I limfIo dos
wncimentOll 00 cada carreila, <I!!stacarIdo-o no § 1· do sigo 311.
suso ~IIJIICIÜIl.

~ que o legislador reI"ooniojor c:ooIariu
<101I..vidc:mI púbIioos. de forma mopressa. o iIiniIo é rtMdo lIBf"BI
8I\UIII da _ ~ • ai taOOém iricIuidos 05 ~ .,
definindo qoo _ reYÍsio opIlflII"«-8 sempre na mesJIIII dIbi. a

sem distIIçau de IndIces (art. 31. XI.

Com i8lO, 011$8JVidore5 pIlblico& pa8$iII1Ia ter, a
em-npIo da d<lla DlI6Il conferida 806 trabalhadores ceIeIist •• , I

oporturidadu Io!maI de reelC8fll8 LanU81-da' SIJ!I'rem~,
i"HINllando aaui", garantida a preservaçAo do poder aquillillvo dos
vaoomantO$, oullsidlo, e proVentos.

Além dislO • e aqui mais LllIiI vez objet4ndo
ak;ançaf grau de exceiência no serviço JlIi!:iim • a Coostiüçio
Federal penou a garan~f a lom1açAa e o •••• feó;oi1oileli!D 00.
servidor", plbIicos medietU a criaçio de escolas de .-no.
eelsMndo a Il<111icipaç!lonos a.nos como U11 ~ reqtisiIoB para a
promoçlo na carreira (§ 2').

ConjugarIcb-R <XlIIi_ prwisIo, o § .,.do IIfl
J9 reoomuoda a ediçIo de lei orliWia JlII chersas BSIeras de
gowrmo com vi!das iIO ~, <XlIIi reo.nos lXU1cIo& da
reduçio de despeI9S o:orran1fIIliIll cala «gAD. ro desenvoNi'nanID,
1I"IOdernizaçII, rnapartllhanlen\l8 racionailaÇIo do seMr,lO plbIico.

No piaM do Distrito Fed8faI, o lrlstiIuIo d9
DeMnwlvimento de R~ Humanos • IOR já rump18 a
delermireçAo QlI"lSlituciONI de maI'üIançAo de BBCOI9sde gwemo
(11I.:l9, § 2'), tOfMndo-se roecnHM lIprHIIIS a ediçio de lei
eepeçlfica, de n~ci9tlva privaUva do Cheia do Poder Ex$CUtivo,
dlilinlndo a forma como os CUJBOIpor ele minialMdo9 sertIo
compuladoa r~ra efeito ce pronloçao do &&rVIdor.

Além di•• o, e a ptrlir da cnaçlo do ConeeIho de
PoliticB de Adnli,lietr~Q li Rem\lneraçlo de PenoaI, cabEri uma
ravisAo dos C~ oIefeCldOli, de foona a adequi-Ioa às cifnIIdadaII
i(lenHficada. M cotidiano do lIiJ"'Iiçopúblico.
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AInda dentro da l1OV8 disciph de ragência dos
seMdoref, pliblloos, a Emenda n -19 d!Qoo de lias es1aOOer aI!pIs
00. thito& preylsloll no ert 7" da ConstitúçIo Federal"',
anteriormenlll confertdD8 pelo ert 39, § 2", em sua redaçlo origlr~_.

-1l!niI1oI.'d"'dO.
M,I"·omI •••
~-Irt_lLiII<Iodool:J~""',<IopooIo ••• ~ •• __

Msm é que, a pa'rur \la promkllt/llÇ8D oa Emeooa
Constiluciorllll n 19, serao fleCe55BIiamente coolerfdoa lambam 001I
~ civjs, dentre os d~ dos trabal~ provistos no M.
7' da Corlllllliliç4o, apenas os Sf!gUin\es:

IV • MI4/i;J -.... !ír8W """.0.: naobIaiI •••••e
<.nibd:>, "- <li """* és ...., ~ ••••
búi:as e " di! •••• .Iim.ia oom "'"'" ~
~. oaúdII,/iIler; ~ ~ ~ t
~ ...,.,. OOO! ~ Pt'Iilrico.t <1J& ".
10_ o poder aqois,IMl. """*' •••.•• ••.••
~ptn~lrm;

,
U

VII· fJBfiT/IiI '" SIiIn>, l!<rII:8do1ÍY ao mlnmo. ""'" os
(jIlfIptlmlbom~\Ii!rlII"

VIII • décimo loJtWo saI&>ilcOm bale "" """"""'1#.
~f11i/OOI!(l"'lordo~:

IX· ~ do ttobaNlo noIumo wpIlllor 8. <J/un"~

)(11· saJtri>..f8m1Ii pllfllOJlIfW.! ~~'

XJII • dnç.Io do l1rtbBIIo 11M"" mio "4lfrilr • ~
hoov ~. qIIa'WIIa e ~ SIIIIIM.tIs. ~.
~ do:> /xwá<m • • l8Wç6o di ,m18<lo.
",.,... acm:tJ ou ~ CI>iBIII<a dII tniIatJo,-

X\IJ·f8m~do~~~ ••.,
mInImo, em Utquen/e par cetJb I '*' IIMII8I:

XVII • goro do fI!tIu anuaJo ~ 0<VJl. polo
"'8""S, um fGI>o. mlli! do '1"1Io 1IIIi>I llOIm.l;

XVI!I -1kMça 01goM/lIll8 • ..." prejulzo do M1P'Bg<> ~ (lo
S(l!M:), COOl oi d!inIçSo de CBnIo. vInIe ~

XIX-!i:ençs P!llemtladt,11M tsm!ot Ib:adoe Im Iot

XX - ~ li> mM:adg do lrJIr4Io dlJ 1111"' ••.•
~b:snIto!o!~ 001""""'d91ei,

lOIII._do( •••••••••••••• •••~ ••_..
------- -., _------ _-- .•."-~.-_._ ,

XXH '1lIIiI;á> '*" riK:os~.., hNI>o, por " ••••
<Ieonmas do-'II!:I/MI f~'

JOX -~ de ~ do ""*t>I. do ~ do
Iunfóos • de ~ <Ie~ por mo/M) de "'''.
Idade, cor o" modo r;/vi/;

Cumpre regiwlIf que a drCun$tência de o
oon6~tllÍn!e reformador haver ~xado 00 aslendllf aos servidor",;
públicos PS garantias irl&Cl'~asnos Incisos VI e XXIIIdo wt. .,. não
ecarretoc a perda desses dira~06, eis que o al1lllo 37, 'I:V, do
~ iostih.i a Irredutibilidade de IIEIIlCimenlos e ~l.Ibsidiol'
oos seguflloo tarmoG:

xv . o ~ 8 OI .....-dI""'*" .m OCtIpOfole< ""
cstgGS" 0fflPf090Sp!ÍlJ/iO/)$..", ;'f>N-. _ o
<Ispo5/!;>,.,. """"*XI. XIV<.Iow...rço e _ aots. 311. §
.,. 150, H. rSJ,iH, " 153,§ 2', t.

No que diz re&peilo !lO adícionaI para alividadf.s
penceee, inslllut.ws 00. perigo$as, a ~ di! t8i Jll!l'dido
s/mllS constitIJcional eceneícu apenas a irrIposeibiliclQde de UI!<
~CtlpÇlIo l'flIos I~ulares de cargos lemLl'1erado$ mediante sub:Jk~o.
poonaoocenrfo, quanlo aos demaJ$ 68!viclo«!3, (I direito tio benetk::io
por força da lej 11 8.112J90 (&<1,81, IV), q\llt nllo rfSllHou derrogada,
nesta parte,!Ma Emenda Conslitudonal n. 19,

'I DO NOVO SISTEMA REMUNERATÓRIO

1.1. Do I8Io •••••UIl8nII6r\o

Iv!. 37, omissi:s
XI •• 19iIklnl o ,.,. mbiI10 e I ~ clt ••••••
onIro a moJor a • .- ~ d:I!I --..
{JÚtJklOf, ~, como"""" mUmos ,,""....,
do<! ~,~...".,..,.c«ü.Iocai ••
~ em aspkle, 'quMjuwllloJo.por......m.
do Ca.orgmIO NodonII, ~ do Ea6IclJ • AIiIIImI
do SilptlmOTIfIumlJ kdnI •••••• ~
" ••• &tadot, no CI/alrlfo ~ •••••• r.....,..., I,
nos .IIooI:Ip/os, OI >8kno ~ co:wno
~, ••••• ~ pela ProfoiIo.:

Da ~ da locuçIo destlÍt:aIa resutava o
rom;nIo tonsIiIuciooaI di! teIo l8II'UlBr8I6rio ~ inüo das
lJidades federadas, ~, no caso do DiIlIio fsIeIW. •
~ da rerruwwaçio dO$ DIIpuIacIa5 Oiadais e Sec:reéias
de Governo como imite do& ~ dos SI!I'Iidtres dos
Poderes LegisJalivo e ExeeuIivo locais.

As~m • que, em al8ndínerolo a _ «omiIIICIo,
devidamenle reprodUlido no artlg, X. da LoiO!gAoica do DiIIriIo
Federal, foi editada a lei dlslrllal n. 237, dlI20 de janeiro de 1992,
fixando 'eIode ""'JUIIMI.~O pari O. ~ daABIl~ o:hI ••
,,_. W DislrMo FodIJrJJ"

Ref«!da lei kx:al foi regul!mentada por DemIto
wq>adido pelo Governador do Distrito FI!deraI, a4a apicaçAo IN!
Iladuz na HmitaçAo dos ~ dos servidores pIÜC08locait.
l"e!IIIII8IlIÇâ pen:eb,ida pelos ~ da Governo.

Com a derK:omineda Idonna ~
veiwIada pfIIa Emenda ConstibJcimaI n 19, o ilciso XI do ai. 37
passou a dispor que

XI-&~eo"""",,*,WsCl(lfllllllllclt
carpo$,~ a /III>pAII,IWPiX*<>r clt ~
dhI.,~e~Ws""",cIt
quMjIM doe podoiN de UniIo, '*>s ~ '*' IXIHD
Fsde!oJf .m MuaicIpm. Ws ~ clt ••••••
aItIM:> • doi domalr 8j/IilII/8s pd/1it:OI a os ~
pen~N Ouau/m espéclo_Iilrio, ~
CtImIwllotamenle ou JJIo, itdu/das 1180MtIQsm ~
ou de ~ oo/m 1IfI/INwa, nao /YXIIri<> ..,.. o
!IJb&fdo ~ em espédo, dos ~ w Sq:nmo
T""-' FoderoI,

No que conceme' esbitau"ulllali!l"1iiiWlcne;
ll'ITII.nilfado com ~, o dsposto _ •• XI
COI"iIiI».&í serdo ajl/icado ~ CQl1 o inciso XI. ~
redaç;\c> original fQ pt..vada, que disp(ie:

XH.OS __ dasClii'l/l>Sdo~~.,*,
fI>dtf .Jd:in> na. """""" _ ~ .;,. ~
PfJ/OfI>dtf~-

O Inciso XIII, por sua vez. na ilIdaçao dada pela
Emendi' Consli~lciooal n. 19, contempia resilição que fQ esIIInddI
à8 r.arrabs ramunerada$ medtanle subsidio:

XII/. é vOOado • mculaçã> ou fJ(j/1ipaf8I;lD de ~
~ •••• IIImU1lSllilórias ptNIleIerode """UIItf'89Io d/J
pllSlfJa/ do S8Niço pi!bIico;

Do J'iOYQ lICI:!fVO noonativo rastita QlIII nIo maiI
~ a filcaçao de lato de vencimentos torraJdo por ráertnda a
,arnr..nstaçAr.>dos Deputados distJitais e SemlIários de Gowmo .

ccn eIeiIo, na ~ de ~
constiIlociooal ~ a iIlJI05içáo de!eto lIIITlnInII6rio por lei
~, no r.nbito d;.Js unlIacIe6 1ai:Iondas, cMnoo do
now parêmelro estabelecido pet. ~ FIIdInI -1\Aá:Io di!
~iIIlro do SupRimo TritulaI Federal _ acanaa. em •••••••
a reduçIIn de vencirnell10s e sWslo:ios, YioIa!m ~ o
di8posto no et. 37, "IN, na radaçêo dada pela EmIwwla
Consmuclonal n. 19.

------------_ ..•_------------:--
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Disso ÓIIIXl!feque, lBrdo sido suprinida do TIIXIo
CooetitucionaI a deIarmi!Iação ~ de !elo de ~ 00
êmbiIo dos EsIacIos e dO Distrito Federal, resuIIa sem fmdamenIo
constitWonaI a norma ~ 110 art 19, X. da LOOF,
acwre4ardo ainda - seja pelo denomiIado rIrKxnEno da
irlconIItItucio ~ seja por revogaçao 1â:iIa - o
daaaparecimento da lei n 237/92 e do 0ecrIlt0 que a 1IlgIIIarnerrto,

Com a ~, por 10fÇII de !lOfllJII
CQIIS\iIUciooQJ ~ com o que se rMam JlcompaIiveis,
dos iml\eS loc8is que vmam sendo imposIos aos vencinentOII dos

seMdores públicos, cu",,", 00sde Ioga ,"pleinallai <I ricNo \elo
rerrnr.eralório, que agora ilcança oousive 88 va'IIagens pessoais,

Consmando o disposto no art 29 da Emenda
Conatiluciooal n. 19 - 'CI7sUbskh, ~ ~ ~
di! ~ 6 Pfl1IIÓ8S • qu&i$qLW """'" ~ ..........-
o!dequoNo-a.. .r»rltdi!~ donEmendl,•••••.••••~
di! ~ FedtnI, lIêo seao:tnüldo s~ di!_.~
t/IIJ/O'- e terdo presente ainda que a reJ11lIItelaçAo'paija e Iotnistro do
SupfmIo TlbJnaI Federal nesle mês da jIrilo da 19Q8 rorreapoode
a R$10.aoo,OO (dez mil e"- reM - cf. dedI!IçAo fomtddII pelo
~óprIQ T_I, in..,oe..le a IIpIicaçAc imediata ~ •. como
imllto reml/Ol:lf3lÓ!lQdos secvidores ~icos do Distrito FedemI.

RagistrHe que a ao.Mlcia da lei federal
Upedfk;a lrlItiIUi!ldo os valortlS dos novos &lDIdioIt nIo ,..... de

;õlJjr a ImposiçAo do teto, eis que a conversA0 da feJ1IlJIIIHÇio dos
Míni8b"os do Supremo Triburla! em SltiI/dí) operou-sa r;pe
ootlalitulionls, conSOMle se 00preenda do.t. 29 da Emenda 11.19,

No que conceme à Y9daçio da aquiparBçio da
quaisquer espéçieB rerooneratórial p!IIlI pagaorarto do peaoaI do
aaMço p(Jb8co, tenHe que eete norma. j6 prMIa C\I*IIO -
~ na redaçlDorigInal do inciso XIII do art 37, lanolJ..se
Inócua em lace da exIgêncie de lei especIfk:a prMIa no inc:*J X do
mesmo artigo, eis que a definiçAo da ramldrJÇlo de cada avreira
havanI de ter ~Bmente Ieit:a medianIIJ wkns abeoIuIos.
einda que tdncidentes com carreira divina,

8.2_ Do prlnc:1pIo da 1son0lll1a

Uma QUInI relevante mor:tIIcaçID inIroduzida pela
EmlnIa ConstWudonII n, 19 0CIt'Mt8 ra 1IUpI"eMIo,no luto do art
39. da enllga prtYido da leononIa de 'IIIJlCimentoI enInI CIWlIO'
iQuaja ou ~ de Poderes dilllnlos.

U o destIpaIeci" •• oIo do prilcipio da is<JnomiIJ ralira
das ca-reiru com fWIÇÕ88 semelhanllls a garantia de r.m.nlllaçAo
parI*Ia, cIrcunaIIncia eete que confere .o Mllirlillnda a
prenogaIIva de prMegiIW de\almllado segrTIIIIlIo da servkIores.
confIIIindo-lhel JfJIIj•••• ou gra~qJt1lkr maII podeIIIo ter
reivindicados ~ demais categorias,

&.3. o. acumul8çlo de cargo. publk:OI

No que COJIO!IIJle ti ~ da ~
~ de carp pUbIIcos irlsertiI no teU M. 37. XVI e XVII' • 11
ConsIitUçio FadefaI. na redao;Io da Emenda n. 19. paMOU B- M.31.~

XVI • 4 ~ • oc:t.mIIIIs*> /WIUIOI"IIdoI'*' ca"pOI
pü:oo. ute/tI, ~ ~ •••••••••••••• '*'
~. ~ em qIIIfI/qoW caso •• tf!/mIII <Xl
b:isoXI,
I) I '*' doi> CIIJIO'di!prdes!or;
b) • '*' '"" carvo di! ~ com oufro, *""'" 011
oiMlIto;
c} • di!_ ""'1/00 priwIIMJt di!""'*'>;
xw •• proiJIçjo '*' .,..."..,. ••••• I __ •
~ e oIJr-'!I" ~ ~ ••••••••••
~~'*'tIQlfl(IfIiDnâstI, •••
~ • ~ <n'IIItI/oIdu, <hIlI ""h:hI........m. pelo poder p<lbII:o;

1\ rlQYQaIe ilIIaIuma no JJâso XVI, corm $8
percebe, restringoe-!;e ã ~, Ifiobém JIIIB8e corecto, do IIIID
rerJ'MJefaIório ~!enIo 00 valor do subslOO pago a r.IriE*o do
S\.Ipremo Tribunal Federal.

QlIIlnlo 00 irQso XVII.leIrHII que a I1IM1Iet11çio
lhe ampjia o oicmoce. es1endIII'IIo a proiIiçio de ~ de
eargos também és ~ das BOciadades de l!COI1OO1ÍII..- e

"~orIgNt"" t_."",, ._pid:oo. __.-
••••••duIo_*..--,...•...~....-"""--""-.)••••duIo_~* •••••••

ama 11I sOOed"../e5 <:UI"boladas.dDIB-oo-·iodidtao' •• .,,· plIIo
Poder 1'úbIk;o.

il que it ~ lei' preseslID no lema, pIrim.
ÉI a circunslArlCia de que •• 11IIoremtJIIIIIlIIó! incide _
qu;nIQ hoI pIWlpÇOO de mIIÍt de i,Il1 ~ por
taI\IDB dillinlos. wja acumuIaçiD é liU\Orizada no amos do art 37.
XVI.da Coostitl~~••Fedeull, '

() leio l'lII1UI8f1lIIi incidirá, ~ ~.
9Obf8 o lOIII8IOO.l da r8ll1uneraç1o doe dois cagas p(IJkoa, • nIo
leoIadamerJIe sotnl t;ada i,Il1deles. saneio certo que •••• dlJi •• 1tI
diverso haveria da oonIigInr artificIo para 1Ilgi"da ~.

fio que aJIK8'lIII 111 siuaçêo •.••• tIa\Ü:InII
BpOSSlIados. que rOOgresaar1m 00 MMço pUblico mdInIa
aprovllÇlo em novo COIIClHO. lIrn-te que, tembt!Im cpWtIo a ••
opem-lIe a ino:idI\o0ci8 do tela sotn o somaIório doe ~ e
vencimentos • (10..$1bskI1o. ~ for o caso.

I.tito errbn a ~ ~ da Pf-*-
com 1'OOCi!renIu. pOSa8 \/ir a _ •••••••_r... vadIKIa pela
Emerda Conslituciooel que ••• veirDar OI ~ RaIorma
PreYkIfrncléria, ti preciso ~ _ regra para • sbç(IeI jé
exis1enIes. ~ rooi\n!X)8SiYelmenlll ~ ~

C<lfllidlll.!do que hoIca.JS em que o ter'IiIor roi
!IIJOI8J'II8ÓCl em UI lftdacI& der FederaçIo. ewnpnI famr o
lIMIrUrnenIo da axIstIncIa de lonM de t"eIIU1IDÇio ~
mediante deoIeilJção especifica de •••• seMdor.

Sugere-ea a ecIçIo de demrIo pelo ~
do DisIrito Fetk.uI. exigindo de •••• MII'Iidor a ~ de
irturroat;:lrII ,obre a EICUIIIIaçIo lk:iIa de rerruaaçIo,
~ o valor de taII 1'orotI, bem «rmO • i'tcicIçIo da
delas de iI'NMII<W ou •••••••• o1IIbia. saneio que <I lmIt
rem~ incidir' sotn a J!IIIUlWIÇIo qtJO!I acarrâllI a....-
7) DOS PROCUHADORES DE EST,IIO()"'

No 3iJibiIo do ~ FIderII, 011 cagoI
~ da carrm da Proo.ndor do 0iIb1ID FIderII I 011de
l3feIra do t.tniB\éIio NlIk:o jIri) •• TCDF foooI os .nc:o. de
pR)'IomenIo eftoIjij(i que passaram, com a prtmAgaç:Io di! EmaldlII.
19, 81eJS11 r8rrUi8IIIdo&1Il!IIiInB~(Cf.art 1301115).

No que ÇOIIOIIII1IJ....,.ot\cII1.. -
Proo.rr1Idor •• de EMado, 8 EmenIa CcnsIiILrCiOIlI li. 19 ~
ainda mociIiçaçio no art 132" di ConsIiüÇOo FadenII, que ~
a os1erMr a segl.liole 11!daç:Io:

AlI. 132. Os ~ '*" &r.a • .toDIiIfD
fedQ/. ~ em --.. iII qIfI •• ~
.....- tio conçtnO poiI*o do .••••••••• fIUII, •••••
~dI ()dom'*"~tJo"MltrM.......'- -*' .,.,..••*'*' /JdI*l • I
••••••••••.1rI;rtbda~o.nidoo:IoIo-

PmIgfMI......,._~~-••••
.~,-opóI""""do~
~_~di!~"'"
<io-pIIoI ~ tijIÓS .-:n> -...Iodo da",.......
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. _ . Confrontando o novo disp)sitivo Q)II\ sua ru.;m
CIrighaI, Wlb-oo que o leQisIadoc fflformador pa$SOU 8 8lCigir a
partir;:jpaçilo de ~ da OAB em todas as la- 00
ooncurso para provimento dos CiIIp de I'roo:wador de EaIado.

E$sa !OOgência, mUCo embora nIo canstas.e da
Iadação origirJal da nonna, jiI. viMa sondo observada no á'nbiIo da
~ Geral do Distrito Federal, ioc::Qjyg /lO DJoo.r.;o
aIuaImeoIe em 1II'IdõmetlIo.

No <J,e corqrne ao ~ do ~
prcbataio para !rês anos, ~ ~ pertnQes as
ob6ervações já deWzidas no iIfn lA. dá! p!WeOOr, ~ no
que cooc:eme ã permanência do prazo de d!!is BIn; 1*1 ~

R AeloI;*I a\giIoI
An.1:ILOo!"roa-....,."- • ." aota. "- __ • ~
~e·_Picb" ••••••••••••••--....- •••_ •.
:~.""' do_"-do_."""_O""","", ••

. de estaIliIidWe por aqueles ~m em
estágjoprobatório 00 momerrtoda ~da Ernencf<,n. 19(<1
1ft 20 da EnwdaJ.

Resta enIJenIar, por ~, a neG8S$idaOO 00
crliIção de CmregedMa no ânbiIo da ProcuadoIll GelaI do Oisbilo
Federal, órgao esse expIllSaamenIe previsto 00 parégrafu iniro do
llUVO ai. 132.

SEm prejuizo da 8pI'8BeIltaç>Io .te p.qeto de lei,
pelo Sr. Governador do Disbito FedInI, ÍII$IÍIImo o llOYOórgáo
denIru de estruhn ~ da canei'a, o certo li que o
CooseIho SI4'eriof da Prowadoria Geral do 0isblI0 Feo:leraj j<\ vem
maen:mdo, dentre 0lbiIs f\n;l5e$, também aqU!IIa$ de COIfeiçiio,
podendo elaborar, si elln quanlum, o reIaI6tIo citt:mstandado que
p!IS$8flÍ respaldar a aprwação do PIOClrlIdor no lI$II\gio prob;dólio,

8] DA LIMITAÇÃo DAS DESPfSAS COM PESSOAl

No bojo das lI'II.Idançu impos\;os pela Em&l1da
Constitucional n. 19 li AdmiIistraçIo púbka, ooIadamen1e 00 que
c:orocerne à eIià6naa do serviço público 8 li <isciplina femW1lll1llória
de seus agenIB&, a legislador reIotmillb cuidou de 00r maior ênfase
à nec:essidade de controle dos g••• tos do Estado com pesooaI,

Deot.-o deoIse cortIexta, a Emenda n, 19
\ /eestfeVeIJ o <vI. 16913 da ConIllitliçAo Federal, cnando

........., IIl8CIIrlsmo6garanlidcres dos IJmHes da despesa, que conmuilm a
981"00/InId0!; em 1!Iicomplemenlar

"~....,,..~
M.Iee, A__ """_...."._dolWloo,dor.~ <bllmo fodoool.
••••••••.••••••••~podooI_••__ •••IoO~.~_. A_ .....•...._"'_do..."....."...•.
do_ ••••• lI*do_do_ •••••""""._do_,.CJI&Iq<.oo
_ •••••okJb._<Io~_""_, •.••••••~
--'-poIop>dotpoüo"lIIpodMo_-1.-_""""''''''"''*' ,,~<Io~'"'_ ..._-~
a· •••••••• ~__.. •• IoI •• _ •• ~,_'"
_~ •••_<Io ••••.••••_

AlI, 159. ,o.dnpeAoom~~...tmIMuI4.JhJ6!a"
<m EsIachs, do l);,1fI(J F«IItJI • '*" ~ rnlc
podtri lXC8dor '" limiIBs •• JabtIBcJdoJ MI lei_.
§I' ,o. """'""o doqutkjuer ~ ~" 8:UmeOm 11.
~,.~ doCS'VQl,~.~"
ou ahraçao de uJndunp de CBIIIÓ1U,bom ccmc •
ldmIuIc> ou OOtIilllllçlo de I'IUOsI. I qus/quer 11IuM,
peb. lJrfI'o8 e fIIIIldPl de ~o diIlII. "u
;mIl, b:IuaIve~ ImllluIdtr • mlll/Ida$ pejo
poder público, ,oi podoJfo ..,-feil •• :
I· •• hOIllilr ,., ••• do/eçIo otplllflllllml ruIkIonit par.
aI<rndor li ~ dt ~" dt PNloe/ e "' ••
acrf''''''''dNdoccn'etI!..; 0,
II • $8 hwie; autcl!llçfo .~ n. lei do <hlriM
OIÇIfflfm4lllll, llIB..w..d •• M e"'1798N polbllo.s V UI
socltd.d., dt 9'''"0111I0mis/.,

§ 1" lJiJworictJ Opt8Ztl ~ 11I11I , , ••

"'"'*" - *ftio i*I •~ ••".,.... ••
~ •••• im1t ,•••••••••• md:of ••
'-- do ....e.. ,..,... ou ~ •• fIIad:o\.
aoDIIsHoflótnl••••••~QW"~.-•.•.
§:f' ""O~<m""'~",""
~""IfIigo.-_IbdoIllJoJl
""' •••••••• ,..""... no coopuI, • l.WIo. DI ~ o
~ FtdtnI. 0$ ~ 8<IoIM*>ar •••••••
~
I • ""*""" doi".., "'""'" ••• por "*110 da....-
com ""'VO' em o:om/sda. ~do ~

II''''''''''''"'I*~'''-'''n''''''''''
§'" $o N natiIs "'*'Iadas "'"" 11-. no ,.....
•••••. ,... bIrn ••••••• fIIQ •••••. O

.,.."..,...". doi ~ dt JoJI """' ••••••••
/liflri1o _ ••••• O •••••••. .,... ".,." ,.,. O
cwgo, diIIdo OJLI'iIIo1IMiIIiII\oo......., doiCIdIlMldot
Aldons ~ • aIIvkJado ftn:::bos( o (lfgfo OU

l.Olilado ~ o/JItIo da ~ do/*IOIIi

§ ri'O"""""qw p81fiero C8IpO 11IAnJo do.....,.,
anIBdor,.. Ju> • ildotoIzaçIo ~ • .." ••
dolliI!!IHI&IIÇIo por...., do """*",
§ I/" O catgO objeIo di '•••••••••••• ~
/ilillrilre$ ""'" <lWISi.IIndo ed1Io, .•••••• ~ do
carpo, ""'>VI!/O ou MçIc> oom~ tuD OU

~""'fDlO doiquIIro/IIIGI.

§ 7' Lei ftJdBaJJ <isponI1IObni •• _1/IRIIi • ....."
obtder:t1a'lII MeIivaçIo dodisposto no §"'.

Ri. D.a lei complementar Instituidora do limita 11II•••••••• eom
pessoal '

o antigo C8{lUI do ar\. 169 11o seu porigrafo lÍ'1Ioo
• alual parágrafo primero • foram repnxlw:idoe, no sLIbGtID:IaI, pela
Emooda n 19. lendo prevaIeddo, pois, a at.b1zaç1o CIIrII4IIucImaI
para que a lei compl8lrl9rUi' federal lixeo Imila máximo da deepesa
de passoal ativo e inativo em todas as esferas tio> \IDV8fOO,

Referida lei compjamentar já havia sido editada
an1eriormoote à reforma OOministtativa . Lei Cor11lIernantw n. 82J95

irnpond()-SE! apenas a !RiII ooequaçilo às modilicao;6es
IntrodltZldas.

No que conceme ã exigência de prévia dc*'çIo
orçamentária a autorizaçio especffica na lei de dreIrize6
orçamentárias, verfüca-ee qoo ganhou maio( abrangência, &IiIIdo
aplicavel igualrnente qllBnto á criaçllo de eonpregos e funçOes o
ainda para a ronirataçao da pessoal

8.2. Da 'mpanaao !hJ 1'Il••••• de verbas federal •

Como primeira ronseqü6nci3 do ~
da limHaçllo de despesa Imposta paio T&xIo CllnstiIucionaI....,.. a
auspenslo dos repas&e$ de verbaio • no caso do DI8lrito Fedend.
apenll8 Da repassas promovidos pela Uniao.

A CoJl8llluiçlo Federal nIo eepecificou _ OI
repassas que IIOfrerlo alllpllllSlo, o que nIo ÍI'JlIIdIi quB ae
rollSiderem excluklos da penali:lade, dada a _ naUttza
allmenticia, 011 rapuaea destinados 110pil9ifJl6fio da ~ na
Seg.JiliflVil Pública, SIIn11ço da S8iDa....a • .ee. ~:d!o
raspoosabmdada federal PCIf previsIo do texto consIiIu::ionBI a
mesmo na leglalaç.§o federal de natwaza intraeon&tilucio.

QuestIo que nAcocabe aqui enIrantar. em B:e do
anfoqllll administrativo dlJllla man~estaçIo, refarv-&a , ir*IgIoldI
da norma Inscrita no 811. 169. § 2", como 8IICIIpCÍDI••••••
vedaçAo con1idano cspul rkl art 159 da Constilulçlo,.,...,....
raltonçAo ou qyakjll8( re8trlçAo 11entrega ou ao empego diI rIIJIiII
~tblllárlas atrlbuKtal aoa Ealadoi, ec DIsbito Federal a •••
~iclpios,



•

••

A ~das medidas ~doUC8BSO
da despesa lXInSisIe na reduçãO de pelo meJlO6 20% dos C8Il/D&em
eomisslo 8 das f..nçCe& de ConIian;a,

Essa reiw;:Ao h8YIri. de 981 promovida no
Anilito de cada lIIÍl'ade federada, aIerldendo aos C!iIérios de
~ e OJ,lOIIunidadeadot8do8 pelo Poder Publico local.

TraIa-M de hipótese de extinçlo de CIKgoBq..e
dispensa a «içA0 de lei especifica, consoan\e se depreerKIe do
disposto no §6" do mesmo lKIiQo169.

Uma Yel que nIIo 18 lraIa de cqos de
pRIYinento efeüvo, o oçopan\8 a _ uonera1o nIo faré ps a
~ eepécia de irdeiJizaçIo.

A segll1dD medida constriIiva de ~ cem
peeeoal anIiIIe na 8.1<IO!!r8Çto de setVidores púbicos nIo lIIII*Yeiso~'111,169,13', 11).

~ementoodo __ dlljlo6itiYO,o BIt 33 da
Emenda n. 19 pr8SCI'8Y8, vetbis:

AlI. 33. ~ ••• .....-.."", -.".. '"
Im 00 M. 169, § ~. n, do ~ FedtnI eqwjor
~ "" ad,lIÁ1OiÇfo ••••• lIII*qub e
lImd/Icio/>fIi """ CI:IIItlno pIKri:G do,...,... ou do
•••••••• ,1II!JJos tp6.I OlIII 'dII ouRm:I de 1M!

CurnfJfe registrw que 8 dais da 5 de 0IAtJr0 dt1
1963 COIJ88PI)II(Ie precJ&IwnenI8 a dnco a'lOt ••• de ~
da COO5IIhiçAo FIIdIrII • data de eIeiçIo 1*1 COI'IIln ~
aos l8Mdor8II empossados sem ~ pLtlIico, ~
preeç/8'Mo.-t.19doADCT. '

A eoo.ti\uIçaO FedenM, tarnIM!m-rJ, '*' preoIê
qualquer \lIIIiéde de lrdenizlw,:Ao, sendo oerto que rIRIIt CItO Q

c:argo público proW.\o~mBnl9 réo MIá ~
extinto.

v
U. Da perda do cargo ptkI ••••. 1dor pUblico tttmI

~ ineuficien1e8 P'III o ateudlmento
dos 1Irn11a3 PflWisIOl na lei complem~ 19detaI, • eoo.titIiçIO
pmt uma Ultima !TIIIdklll. ~ da lIIIIabiIIdade do
!MMIor fdilioo.

Com eleito, balando para w..o ~ o Poder a
qua pertencer edite 810 nomultivo motIvIn:Io a r8ClJçIo da peIIOBI,
o lfI!Ykb' púbico pcXIeriI perder o cargo, qu. 19uIIIrnenIe lIIri
COIJIidPcIo extinto 110I kmloII do §6" do.t 169.

TratandcHe da MMdor p(tiIco ......., a
Coneti\uiçID Fede!aI confer;.Hhe, '*" 1i\uIçIo. o dInIIIo •
lndenizaçIo correepoodent& a um m6a de ~ por lIlO de

~'" NoIHe que 8 medida .•.••• pelo TMo
COIIItiIucionai • de eletiva raduçAq de de8p88a, nAo caberKIo falir
em diIporII.liIIdI do ocupante do cago ~ da rW.IçIo.

CONCLusAo

Tendo em 'lista as !TI\IdIrIç8I'~ '*"
denomiooda Rafurma AdrrinistraUva, Y8icUada pela Emenda
C~ n, 19, 1:np(5e-se, no 4I'rtIIIo do Poder ExectAiYo. a
adoçA0 imediata das seglinte& medidas:

21 ~ di>s CIf9OI •••••••••••••• ~.
ooniança. I _ ........, no lneilD de •••• órgIo
JÜIIi<XI i'Mgr.e do! AdIo•••••••• PIlbb ** •
i1dHIa, prornIIWIIIIIIH • ........, •••••••• do
I.n;óes do ."."...... •••• fIlO ••••• """**" do c:argo
o\oIMl;

~) ElolxnçIo do pr_ do lei, 1 _ .- pelo
Sr. Gooo8mIdof do DI*iIo FtIdnI. CIriIndo I ÔIIb\*>
cio •••••••• do CIqCII ••• ........., • bIÇOII do
""""-';I pn ••••••• lqIoo do Ado'._açiD •••••_ r--_~;
.) EciçIo do llei:nIII pelo Sr. ~ cio 011II"
F•• l<In*""'podcoo ••••••••••••••••••••••••
..,. •.•• poIIticoIdoAdnlnloWlçlo PU*a;.

~) Mor;to do ••• ........tliio CI!I'IIiIIIM ••••••••••
do t.WIIro do s.-Tob.nII FednI.

6) EciçIo do doo:reIo poli>GcMono.Iw do lIIIHii F-.
«JigIndo do oacII MMb I ,..... do ~
•••••••••.........ç..,IIcIaIlo•••••• 1II" •• t,*.ooIo
o_dloacII 10*, _aomo.~ •• ~
di iweIIIoII.n w ilt"*MibidorIl. -.do o ••••••••
• ...unIIIÇIo ••.•• ICIII'IIIou• ....uaçto.

lOo ~. !Ib C*ISI.fII.

ar.., 18 cl!jI.ritode 1119l

MAflCIA GUASTl ALMElOA
"""""*Ion do Distrito FodonI

oslRts D~AZfYW(J LOPES, _
I"rocuradar do DiItriIo> FodnI

~ /f", 8JQ.JO!.f7MII, 1lfTI1lI.'ISA1IO, WIZAl'ITOfIIO"1IIU.O IIDIUA
ASSUJmj,,u'/lSTAMlIITOllOt.üoi .

I.AIJTORIZiJ •••••• _cIo hII, •••• _. u-.,..., ••~. 26.;'" I "-i*>.
cio•••••••••••• do>Choro do ~ do s-oario ••• o..no. WIZAIfI'QIQO• IIILLO
RUIU.O,.ftn •••,opr.-..o...nodoDiotrilo ••••••••• xmc-~.~.
C•••,..'.••••••I!ofn>.,I_••• IlI~..,c-w-.t • ,s.
~ < ~ nIIII<oI. •••• """ pnioI JIR I s.c.-ia.O"".1JIodo
FWnI.••••••••_cIo,.-."""'"-l~

..ocuso II.~ 'l6'.ii.lJJ-. 1mIE$SAD~ fW,U. AlAIlJo DE OI.MIII.'.~ __ •......I. ~_ •••• _ ••""""'0·,... ~~*"._.IfIl __ •••• IS, •• LoIL·llU.."._.,,,,,,.-""*---._*'--"'""*'-'-""'_ •..• -._.-._ilUIH.....-.q.Ioo .._ •._1 __ ·D._..,. _ I~...........c-.~.._ _. ___ ..-..........- -_1_._.-_-
l ~ •...-...I_IIooJii*. __ •••• ""'•••••••••••.

Em I.... J..... dolWl

fltOCKS3O .0, ~lo-oo0999/9111 IIlTElISSlDO; lI'I.IlI 1111I1110IH!__ - 21
SGi PII kR _ Hu!lcULI 02.01912, tsSUlro, IEIIOU o PIGIIIPTO I lktIIroq
,10 OI GRIJlflClçlo OI RItl'MESItIiTlçlo. _ •
1. co"""do •• r.qu••.•nt •• papooenlo o I""o.rporl~" da Çrlun...,... •••
,.pr ••• n~lçio I qn r•• JUI, n•• L••.••• do Irtl&o li, da Lei ••• 116, •••
<~d. n•••• b•• do 1991, c/ •• I 2', ~ arU," 1', da Ld ", tl), di n
~e du •• bro~. 1991, a .oontar d. 28 40 J•••• ll'O dI 19'J8, ••• - di oil
eul0 "",""UI, "orr •• ""n4.oLo a. ,rou hUrárq~l •• q••• _pilA ••••• ""!!
non.o ~a r""~ã., (21 SUGEITO), """tUdO.'" OI l_I &110,06\ ••• ,1 .iI!!!!
.u O16{d••• HO) dU., do .oonkl •••• " Plr&COr_U •• oi 151f9l -~.
SU/PiC-Of, conror •• I"'bU.oçio •.",••..•n~•••• OODFli' I}I, "* 1"'" l!
lho do 19'J3.
2. i'ubUquo-"". ~n••• IO>bo-.•• i 1'IIDf", .10 e•• a "11H .•• , ••••••••• ,",,~
olu perUnonLe••

fROC&5S0 ~" 0)0-001000/93, IIITUgssADlh 1Ú.1l0 IOSICL4U ••••• 1lmIO,
l' 5G1 1'1\RQ_ KAUIcm.1 01.5)112, !.SSUiItO, IEIIOD O UO.-ro I tJCIIIf!
tl,lO DI GR.\TIflC~çlo Df! IKPlISDUçlo.


